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Pregão Eletrônico nº 11/2020 Data de Abertura: 19/11/2020 às 10:00 
no sítio: www.portaldecompraspublicas.com.br 

Objeto: 

CONSTITUIÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS HOSPITALARES, 
COMUNS E OUTROS MATERIAS PERNANENTES PARA ATENDIMENTO A NESCESSIDADE COM 
INALGURAÇÃO DO NOVO BLOCO DO HOSPITAL MUNICIPAL E REFRIGERAÇÃO DA ESCOLA INFANTIL 
PADRE GUIDO FOSSATTI ATENDENDO ÀS DEMANDAS DOS FUNDOS DE EDUCAÇÃO E SAÚDE 
MUNICIPAL. 

Valor Total Estimado 

R$ 945.980,29(novecentos e quarenta e cinco mil novecentos e oitenta reais e vinte e nove centavos). 

Registro de 
Preços? 

Vistoria Instrumento 
Contratual 

Forma de Adjudicação 

SIM NÃO TERMO DE 
CONTRATO 

MISTA 

 

Lic. Exclusiva 
ME/EPP? 

Reserv. Cota 
ME/EPP? 

Exige Amostra/ 
Dem.? 

Dec. nº 7.174/2010? 

NÃO NÃO NÃO NÃO 

Prazo para envio da proposta/documentação 

Até 2 horas após a convocação realizada pelo Pregoeiro(a). 

Pedidos de Esclarecimentos Impugnações 

www.portaldecompraspublicas.com.br www.portaldecompraspublicas.com.br 
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EDITAL  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 11/2020  

SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2020-031101 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02810001/20/ 
 
DATA DA REALIZAÇÃO: 19/11/2020  
HORÁRIO DE INÍCIO DA SESSÃO: às 10:00 (horário oficial de Brasília – DF) 
LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br  

 

O MUNICÍPIO DO PONTA DE PEDRAS por meio da PREFEITURA MUNICIPAL, sediada na Av. Djalma 
Machado (Praça Antônio Malato), nº 30, Centro, CEP 68.830-000, Ponta de Pedras/PA, CNPJ: 
05.132.436/0001-58, através de seu Pregoeiro, designado(a) pela Portaria nº 111019/2019-GAB/PMPP, 
realizará licitação para REGISTRO DE PREÇOS, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, do 
tipo menor preço por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 5.450/2005 
e 10.024/2020, da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 11 de outubro de 2010, da Lei Complementar 
n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e 147/2014 e 155/2016, do Decreto n° 6.204, de 05 de setembro de 
2007, Decreto n° 7.892/2013 de 23 de Janeiro de 2013 e 8.538 de 6 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital.  

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a 
comunicação pela INTERNET, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e 
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica 
www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o 
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor 
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da 
proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições 
de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando 
mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 
conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído ao gestor 
municipal e propor a homologação. Na ausência ou impedimento do pregoeiro ou equipe de apoio indicados, 
poderão atuar outros servidores oficialmente capacitados e designados pela administração municipal. 

O Edital estará disponível gratuitamente na página https://www.pontadepedras.pa.gov.br/ e no endereço 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 
1. DO OBJETO  
1.1. O objeto da presente licitação é o Constituição de Registro de Preços para a aquisição de 

Equipamentos Hospitalares, Comuns e outros Materias Pernanentes para atendimento as 

Nescessidades com inalguração do novo bloco do Hospital Municipal e Refrigeração da Escola 

Infantil Padre Guido Fossatti atendendo as Demandas dos Fundos de Educação e Saúde 

Municipal, em quantidade compreendida entre aquelas informadas no Anexo I, do presente Edital, 

quando deles a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras tiver necessidades de adquirir em quantidades 

suficientes para atender as demandas. 
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1.2. As quantidades que vierem a ser adquiridas serão definidas no Pedido ou Nota de Empenho, 

destinados a atender ao FUNDO DE EDUCAÇÃO ou SAÚDE. 

1.3. Os itens listados no Anexo I – Termo de Referência, deste instrumento convocatório não serão 

necessariamente adquiridos em sua totalidade, pois seus quantitativos são estimados, sendo 

considerados apenas para fins de adjudicação e posterior convocação para assinatura do Contrato de 

Fornecimento.  

1.4. A licitantes para a qual for adjudicado item constante do Anexo I – Termo de Referência, e for 

convocada para a assinatura do contrato administrativo, obterá apenas o direito e a exclusividade de 

fornecimento do objeto referido no item até o término da vigência contratual. 

1.5. Cumprem-nos alertamos a todos os licitantes, para fins de seus planejamentos orçamentários, que os 

mesmos não estão obrigados a adquirir previamente o objeto constante do Anexo I – Termo de 

Referência, razão pela qual a Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras não se responsabilizará por 

prejuízos financeiros sofridos em decorrência de tal atitude, não cabendo, portanto, qualquer direito a 

indenização. 

1.6. A quantidade estimada para o presente processo licitatório, relacionado no Anexo I – Termo de 

Referência, deste Edital, serve apenas como orientação, não constituindo, sob hipótese alguma 

garantia de faturamento. 

1.7. O prazo para entrega dos produtos/serviços: (Equipamento e outros materiais permanetes), quando 

solicitada, será no máximo de 10 (vinte) dias contados a partir da data da ordem de compra e/ou serviço, 

objeto deste Edital, caso não ocorra, a administração pública municipal tomará as medidas necessárias 

e cabíveis perante o fornecedor.  

  

2. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E ÓRGÃOS PARTICIPANTES  
2.1. O órgão gerenciador será a Prefeitura;  

2.2. Será participante os seguintes órgãos:  

2.2.1. Fundo Municipal de Educação; 

2.2.2. Fundo Municipal de Saúde; 

2.2.3. Fundeb. 

  
3. DO CREDENCIAMENTO  

3.1. Os interessados em participar deste Pregão deverão credenciar-se, previamente, perante o sistema 

eletrônico provido pelo Portal de Compras Públicas, por meio do sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 

3.2. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e 

senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas), onde 

também deverão se informar a respeito do seu funcionamento e regulamento, obtendo instruções 

detalhadas para sua correta utilização. 

3.2.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores 

informações na página www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais 
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dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo e-mail 

falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

3.3. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

3.3.1. O uso da senha de acesso pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer 

transação por ela efetuada diretamente, ou por seu representante, não cabendo ao provedor 

do sistema ou à(ao) Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras responder por eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

3.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de 

seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações 

inerentes a este Pregão. 

3.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema 

para imediato bloqueio de acesso. 

3.6. O Pregão será conduzido pelo(a) Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras com apoio técnico e 

operacional do Portal de Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta 

licitação. 

  

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO  
4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 

desta licitação, mediante a apresentação dos documentos pertinentes e os que estejam com 

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores – SICAF, conforme 

disposto no §3º do artigo 8º da IN SLTI/MPOG nº 2, de 2010. 

4.2. A simples participação na licitação importa total, irrestrita e irretratável submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

4.2.1. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, 

implicará na plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

  

4.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

 

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da 

legislação vigente; 

4.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para 

receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

4.3.3. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993; 

4.3.4. Que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, concurso de credores, 

concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquidação; 

4.3.5. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;  

4.3.6. Entidades empresariais controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 

4.3.7. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica; 

4.3.8. As sociedades empresárias: 

mailto:Licitapmpp@gmail.com
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4.3.8.1. Que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

4.3.8.2. Que integrem o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o 

Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP (Portal Transparência); 

4.3.8.3. Que estejam incluídas no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de 

Improbidade Administrativa disponível no Portal do CNJ; 

4.3.8.4. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham 

diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, 

tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que não agem 

representando interesse econômico em comum; 

4.3.8.5. Que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do 

termo de referência, ou da qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, 

acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou 

controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

4.3.8.6. Cujo administrador, proprietário ou sócio com poder de direção seja familiar de agente 

público, preste serviços ou desenvolva projeto no órgão ou entidade da administração 

pública Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras em que este exerça cargo em 

comissão ou função de confiança por meio de contrato de serviço terceirizado ou 

contratos pertinentes a obras, serviços e à aquisição de bens, ou ainda de convênios 

e os instrumentos equivalentes; 

4.3.8.7. Reunidas em consórcio, qualquer que seja a sua forma de constituição, devido à 

natureza do objeto; 

 

4.4. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

4.5. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de 

improbidade administrativa) e no Portal Transparência (www.portaltransparencia.gov.br/cnep), para 

aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou de celebrar contratos com a 

Administração Pública. 

 

5. DO ENVIO DA PROPOSTA  

5.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data 

e hora marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição 

do objeto ofertado e preço, exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, 

então, encerrar-se-á automaticamente a fase de recebimento de propostas. 

5.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua 

exclusiva responsabilidade o levantamento de custos necessários para o cumprimento total 

das obrigações necessárias para a execução do objeto desta licitação. 

 

5.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

5.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos: 

mailto:Licitapmpp@gmail.com
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5.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente 

nacional; 

5.3.2. Descrição detalhada do serviço/protudo cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, 

prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando 

for o caso; 

5.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo 

divergência entre as condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão 

as últimas. 

5.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

5.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 

apresentação. 

5.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as 

seguintes Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

5.7.1 Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 

123, de 2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 

a 49, quando for o caso; 

5.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito 

ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja 

qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte; 

5.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está 

em conformidade com as exigências do Edital. 

5.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser 

confeccionadas e enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, 

e somente após requisição do Pregoeiro. 

5.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a 

licitante às sanções previstas neste Edital. 

5.10. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário 

de Brasília – DF. 

5.11. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

5.12. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.   
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6. DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 

estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 

ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 

acompanhamento em tempo real por todos os participantes; 

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

6.5. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá exclusivamente 

mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema eletrônico. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no 

registro. 

6.7. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital. 

6.8.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser 

desconsiderados pelo pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao 

provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras Públicas). 

6.8.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.10. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar. 

6.11. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.12. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que 

houve erro de digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

6.13. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado 

em mais de 85%. 

6.14. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
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6.15. Se a desconexão perdurar por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão será suspensa e terá 

reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes do certame publicada no 

Portal de Compras Públicas, http://www.portaldecompraspublicas.com.br, quando serão divulgadas 

data e hora para a sua reabertura. 

6.16. A etapa de lances da sessão pública será encerrada por decisão do Pregoeiro. O sistema 

eletrônico encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá período de 

tempo de até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema, findo o qual será 

automaticamente encerrada a recepção de lances. 

6.17. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de 

desistência de apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação 

das propostas. 

6.18. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e 

fechado”, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 

fechado. 

  

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.  

7.1. Encerrada a etapa de lances e/ou negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em 

primeiro lugar quanto ao preço, a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações 

do objeto. 

7.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade 

com o último lance ofertado num prazo máximo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, 

sob pena de desclassificação. 

7.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, 

antes de findo o prazo estabelecido. 

7.2.2. A proposta deve conter: 

a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço 

de correio eletrônico, números do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço e/ou produto cotado, especificados no 

Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem como o valor global da proposta, em 

moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço e/ou produto cotado de forma a demonstrar que atendem as 

especificações constantes no Termo de Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data 

prevista para abertura da licitação; 

e) Preço unitário e total; 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 
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7.3. O não envio da proposta ajustada por meio do correio eletrônico com todos os requisitos elencados 

no subitem 7.2.2, ou o descumprimento das diligências determinadas pelo Pregoeiro acarretará na 

desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o licitante. 

7.4. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação 

a prazo e especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus 

termos originais, ressalvadas apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou 

quando a alteração representar condições iguais ou superiores às originalmente propostas.  

7.5. Serão desclassificadas as propostas que contenham preços excessivos, assim entendidos quando 

apresentarem valores globais ou unitários acima do valor definido para o respectivo objeto no Termo de 

Referência. 

7.5.1. A desclassificação por valor excessivo ocorrerá quando o Pregoeiro, após a negociação 

direta, não obtiver oferta inferior ao preço máximo fixado. 

7.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preços, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, serão realizadas diligências para comprovação da exequibilidade. 

7.7. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá realizar quaisquer diligências necessárias 

para averiguar a conformidade da proposta com as especificações mínimas previstas no Termo de 

Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender a exigência deste edital, findo 

o prazo estabelecido no item 7.2. 

7.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance 

subsequente, e assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

7.8.1. Nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, serão 

observados os procedimentos previstos no itens 7.2.2 

7.9. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário 

para a continuidade da mesma. 

7.10. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova 

verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-

se a disciplina estabelecida no item 8 deste edital, se for o caso. 

7.11. A proposta original, com todos os requisitos do item 7.2.2, deverá ser encaminhada em envelope 

fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, no prazo máximo de 03 (três) dias 

úteis, contados a partir da declaração dos vencedores no sistema, ao protocolo do(a) Prefeitura Municipal, 

sito a Av. Djalma Machado (Praça Antônio Malato), nº 30, Centro, CEP 68.830-000, Ponta de Pedras/PA, 

aos cuidados do Pregoeiro do Pregão Eletrônico nº 11/2020-SRP. 

7.12. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital, por meio de funcionalidade 

disponível no sistema, estabelecendo no “chat” prazo razoável para tanto, sob pena de não aceitação da 

proposta:   

7.12.1. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os 

que contenham as características do material ofertado, em compatibilidade 
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com o Termo de Referência, minudenciando o modelo, tipo, procedência, 

garantia ou validade, além de outras informações pertinentes, a exemplo de 

catálogos, folhetos ou propostas.   

7.12.2. O prazo estabelecido pelo Pregoeiro poderá ser prorrogado por solicitação 

escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo estabelecido, 

e formalmente aceito pelo Pregoeiro.  

  

7.13. Caso necessário, o Pregoeiro solicitará do(s) licitante(s) classificado(s) em primeiro lugar a 

apresentação de amostra(s), que deverá(ão) ser apresentada(as) no prazo de 72 (setenta e duas) horas, a 

contar da data da solicitação, junto ao Órgão Solicitante, para conferência do  produto/serviço com as 

especificações solicitadas no Termo de Referência:   

7.13.1. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) 

aceitável(eis), o Pregoeiro analisará a aceitabilidade da proposta ou lance 

ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) 

amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às 

especificações constantes no Termo de Referência.  

  

7.14. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que 

apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 

negociação em condições diversas das previstas neste Edital.  

7.14.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à 

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.  

7.14.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 

pelos demais licitantes. 

  

7.15. Nos itens em que for admitido oferecer quantitativos inferiores, se a proposta do licitante vencedor 

não atender ao quantitativo total estimado para a contratação, respeitada a ordem de classificação, 

poderão ser convocados tantos quantos forem necessários para alcançar o total estimado, 

observado o preço da proposta vencedora.  

7.16. Declaração expressa de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro 

até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral 

do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título;  

7.17. Declaração do licitante de que desde já se compromete a cumprir o prazo de entrega rigorosamente 

em dia, sob pena de sofrer penalização desta Administração.  

7.18. Declaração de que o prazo de GARANTIA de cada item, não será inferior 12 (doze) meses, a contar 

da entrega no Almoxarifado desta Prefeitura, exceto para aqueles que possuam prazo de validade 

mais curto por razões técnicas comprovadas.  

7.19. Todos os licitantes que tiverem suas ofertas regularmente aceitas deverão encaminhar proposta 

no prazo máximo de 2 (duas) horas via e-mail: licitapmpp@gmail.com, as seguintes 

documentações:  

7.19.1. Declaração de inexistência de fato impeditiva de sua habilitação, assim como 
declarar ocorrências supervenientes, assinadas por sócio, dirigente, 
proprietário ou procurador da licitante, com o nº. da identidade do declarante.  
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7.19.2. Declaração autorizando a Prefeitura Municipal para investigações 

complementares que se fizerem necessárias.  

7.19.3. Declaração de que a empresa não utiliza mão-de-obra direta ou indireta de 

menores.  

7.19.4. Declaração de fidelidade e veracidade dos documentos apresentados.  

7.19.5. Declaração de que concorda com os termos do edital.  

7.19.6. Declaração de que a contratada possui, em seu quadro de funcionários, no 

mínimo, 5% de pessoas com deficiência ou declaração que possui menos de 

20 (vinte) funcionários em seu quadro, nos termos da Constituição do Estado 

do Pará, art. 28, §6.  

7.19.7. Declaração de que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de 

maneira independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução 

Normativa Nº 2 de 16 de setembro de 2009 da SLTI/MP.  

7.19.8. Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal servidor público do 

Poder Executivo e/ou Legislativo Municipal exercendo funções técnicas, 

comerciais, de gerência, administração ou tomada de decisão, (inciso III, do 

art. 9º, da Lei 8666/93).  

7.19.9. Declaração de que a licitante obriga-se a garantir que o objeto desta licitação, 
serão fornecidos de acordo com as especificações definidas na proposta e no 
termo de Referência, respeitando as condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos.  

7.19.10. Cópia do Contrato ou Estatuto Social consolidado e suas alterações 

posteriores, de modo a verificar se o objeto social do Licitante é compatível com 

o objeto da licitação.  

7.19.11. Declaração de Adimplência com o Fundo Municipal de Administração. A 

referida declaração poderá ser solicitada pelo licitante no protocolo da 

secretaria ou via eletrônico pelo e-mail licitapmpp@gmail.com, atrvés de oficio 

em papel timbrado da empresa interessado ao Fundo municipal, até 02 (Dois) 

dias úteis antes da data designada para abertura da sessão pública. 

 

  
8. DO EMPATE: 

8.1. Consideram-se empate ficto as situações em que as propostas apresentadas pelas microempresas 

ou empresas de pequeno porte forem iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem 

classificada, situação em que, como critério de desempate, será assegurado o direito de preferência de que 

trata os arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006 (ou norma estadual ou municipal que discipline o 

tratamento diferenciado para MEs / EPPs), mediante a adoção dos seguintes procedimentos: 

8.1.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada, cuja proposta estiver 

no intervalo estabelecido no item 8.1, será convocada para, querendo, apresentar nova proposta de 

preço inferior àquela classificada com o menor preço ou lance, no prazo máximo de 05 (cinco) 

minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão; 
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Apresentada proposta nas condições acima referidas, esta será considerada como a licitante 
detentora do lance mais vantajoso, dando prosseguimento ao certame na forma do item 09 e 
seguintes; 

8.1.2. Não apresentada proposta na condição cima referida, serão convocadas as microempresas 

ou empresas de pequeno porte, no intervalo estabelecido acima, na ordem classificatória, para o 

exercício do mesmo direito; 

8.1.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas MEs / EPPs que se encontrem em 

situação de empate, será efetuado sorteio aleatório entre elas para que se identifique aquela que 

primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

8.1.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos, 

controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 

123/2006 (ou artigos de norma estadual ou municipal que discipline o tratamento diferenciado para 

MEs / EPPs). 

8.1.5. Na hipótese de não declaração de licitante vencedora, enquadrada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, será dado prosseguimento ao certame na forma do item 8.1 e seguintes 

da licitante que originalmente apresentou a menor proposta ou lance. 

8.1.6. O disposto nos subitens 8.1.1 a 8.1.4, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial 

não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

8.1.7. A desistência em apresentar lance implicará na manutenção do último preço ofertado pela 

licitante, para efeito de classificação de aceitabilidade da proposta. 

8.2. Se o pregoeiro observar que há licitantes em situação de empate que enviaram seus lances em 

horários exatamente iguais, mas não se enquadram como MEs / EPPs, adotará os seguintes critérios de 

desempate, nesta ordem: 

8.2.1. Utilização de bens e serviços produzidos no Brasil; 

8.2.2. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

8.2.3. Utilização de bens e serviços produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento tecnológico no País; 

8.2.4. Utilização de bens e serviços produzidos ou prestados por empresas que comprovem 

cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado 

da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na legislação; 

8.2.5. Sorteio. 

8.3. A proposta declarada vencedora será inserida, na fase de Aceitação, no campo "Valor Negociado", 

com a devida justificativa. 

 

9. DA HABILITAÇÃO 

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 

classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de 
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participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 

futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

9.1.1. SICAF; 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS e o e o Cadastro Nacional 

de Empresas Punidas – CNEP (www.portaldatransparencia.gov.br/); 

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido 

pelo Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU; 

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 

sócio majoritário, por força dos artigos 3º e 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as 

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição 

de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro inabilitará o licitante, por falta de condição 

de participação. 

 

9.2. O Pregoeiro consultará o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores – SICAF em 

relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica 

financeira e habilitação técnica. 

9.2.1. As licitantes devidamente cadastradas no SICAF deverão encaminhar os seguintes documentos: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação consistente em Atestado(s) de Capacidade Técnica, 
fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido e/ou 
prestado serviço compatível como o objeto desta licitação. 

II – Certidão Negativa de falência, concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
09/02/2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores; 

III – As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1 (um), em qualquer um dos índices contidos 
no cadastro do SICAF, deverão comprovar capital social ou patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do 
valor total estimado para o(s) item(ns) cotado(s) constante do Anexo I, que deverá recair sobre o 
montante dos itens que pretenda concorrer. 

a) A comprovação deverá ser feita quando da habilitação, apresentando o balanço Patrimonial e 
Demonstrações Contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da Lei 
devidamente registrados ou pelo Registro comercial, ato constitutivo, estatuto ou contrato social, conforme 
regulado pelo subitem 9.3.3 deste edital. 

VI – Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos 
noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de menores 
de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.2.2. A licitante cuja habilitação parcial no SICAF acusar como situação do fornecedor algum documento 

com validade vencida, deverá encaminhar o respectivo documento a fim de comprovar a sua regularidade. 
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9.3. Os licitantes que estiverem cadastrados ou não no Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores 

– SICAF deverão ainda apresentar a seguinte documentação relativa à Habilitação Jurídica, à Regularidade 

Fiscal e trabalhista, Habilitação Econômico-Financeira e Qualificação Técnica: 

9.3.1. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

I – Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis junto a Junta Comercial da respectiva sede, para 
o caso de empresário individual; 

II – Para licitante microempreendedor individual – MEI, Certificado da Condição de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, hipótese em que será realizada a verificação da autenticidade no sítio 
www.portaldoempreendedor.gov.br; 

III – Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores, para os casos de 
sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: 

IV – Caso o licitante seja sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis 
onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

V – Inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local da sede do licitante, 
acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, para o caso de sociedade simples; 

VI – Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no 
País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a 
atividade assim o exigir; 

9.3.1.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 

9.3.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da Fazenda, com 
emissão não superior a 90 (noventa) dias, juntamente com o seu QSA (Quadro de Sócios Administradores); 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, 
relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da 
licitante; 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, 
de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal. 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), 
mediante a apresentação de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site 
www.tst.jus.br/certidao. acompanhada de todas as Cenit’s do Ministério do Trabalho Conforme artigo 5º§ 
único da portaria 1421/2014 do TEM, todas em nome da pessoa jurídica. 
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9.3.2.1. Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com 
efeito de negativa. 

9.3.2.2. Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais 
relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do 
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

9.3.3. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

I – Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 
9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja 
dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório 
distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de cada um dos distribuidores. 

II – Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios.  

a) as empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, 
devidamente autenticado pela Junta Comercial; 

b) a boa situação financeira da empresa será avaliada pelos Índices de Liquidez Geral (LG) e Liquidez 
Corrente (LC) e Solvência Geral (SG), resultantes da aplicação das seguintes fórmulas: 

 

LG = 
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 

LC = 
ATIVO CIRCULANTE 

PASSIVO CIRCULANTE 
 

SG = 
ATIVO TOTAL 

PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 

 

c) As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 01 (um), em qualquer um dos índices acima, 
deverão comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10 (dez por cento) do valor total 
estimado para o(s) item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

9.3.4. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

I – Comprovação de aptidão no desempenho de atividade pertinente e compatível em características, 
quantidades e prazos com o objeto da licitação – Atestado(s) de Capacidade Técnica, fornecido(s) por 
pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando ter a licitante fornecido produto e/ou prestado 
serviço compatível como o objeto desta licitação. 

9.3.5. ATENDIMENTO AO ART. 7º, INC. XXXIII DA CONSTITUIÇÃO 
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9.3.5.1. Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de 
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de 
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos. 

9.4. DA HABILITAÇÃO DAS MEs / EPPs 

9.4.1. As empresas qualificadas como ME / EPP, na forma da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 

apresentar todos os documentos de habilitação, referentes à habilitação jurídica, fiscal e trabalhista, 

econômico-financeira e técnica, sob pena de inabilitação. 

9.4.2. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante 

qualificada como microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) seja declarada vencedora, uma 

vez que atenda a todas as demais exigências do edital. 

9.4.2.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 

9.4.3. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou 

empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à 

regularidade fiscal ou trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a 

declaração do vencedor, comprovar a regularização. 

9.4.3.1. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da Administração, quando requerida pelo 
licitante, mediante apresentação de justificativa. 

9.4.4. A não regularização no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital, sendo facultado a Prefeitura Municipal convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação para prosseguimento do certame. 

9.4.5. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado: 

(a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal; e 

(b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

9.5. ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

9.5.1. Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados 

em até 02 (duas) horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 

9.5.2. Os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo de cópia 

reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário do(a) Prefeitura Municipal de 

Ponta de Pedras, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para 

análise, no prazo de no prazo máximo de 03 (três) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em 

envelope fechado e identificado com dados da empresa e do pregão eletrônico, na forma do item 7.102 

deste Edital. 

9.5.3.  Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz 

ou todos em nome e CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à 

matriz e referir-se ao local do domicílio ou sede do interessado. 
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9.5.4.  As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo 

órgão expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias antes da data da sessão pública deste 

Pregão, exceto a Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que 

deverá estar datada dos últimos 30 (trinta) dias (itens 9.2.1, II, e 9.3.3, I). 

9.5.5.  Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, 

o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da 

mesma. 

9.5.6.  Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer 

dos documentos exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar 

a documentação de habilitação por meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, 

ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

9.5.7.  No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que 

não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia 

para fins de habilitação e classificação. 

9.5.8.  No caso de inabilitação, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto, previsto 

nos artigos 44 e 45 da LC nº 123/2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da 

proposta subsequente. 

9.5.9.  Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o 

Pregoeiro, examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

seleção da proposta que melhor atenda a este edital. 

9.5.10. Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada 

vencedora. 

9.5.11. O Pregoeiro em conjunto com a Equipe de Apoio poderá promover diligências necessárias para 

averiguar a conformidade dos documentos apresentados, conforme dispõe o §3º do art. 43 da Lei 8.666/93. 

9.5.12. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.  

  

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA  

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (duas) 

horas, a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:  

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, 

rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo 

licitante ou seu representante legal, conforme item 7. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins 

de pagamento. 
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10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da 

execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.  

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 

fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

  
11. DOS RECURSOS  

11.1. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e 

motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 20 (vinte) 

minutos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, 

ficando o pregoeiro autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

11.3. Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas 

apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso. 

11.4. Os interessados que porventura queiram ter vista do processo licitatório poderão comparecer a sede 

da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, sito a Av. Djalma Machado (Praça Antônio Malato), nº 30, 

Centro, CEP 68.830-000, Ponta de Pedras/PA, de segunda à sexta-feira, das 08:00 às 13:00hs. 

11.5. Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do 

recurso no prazo de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, 

querendo, apresentar contrarrazões em igual prazo, que começará a contar do término do prazo da 

recorrente. 

11.6. As razões e contrarrazões serão recebidas somente no protocolo da sede da Prefeitura Municipal 

de Ponta de Pedras, conforme endereço citado no subitem 11.4, aos cuidados do Pregoeiro do Pregão 

Eletrônico nº 11/2020-SRP. Não serão recebidas e conhecidas razões de recurso e contrarrazões 

enviadas por quaisquer outros meios (fax, correio eletrônico, etc). 

11.7. Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo 

reconsiderar suas decisões no prazo de 5 (cinco) dias úteis após o recebimento das razões e 

contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir devidamente informado a(o) Autoridade 

Competente para a decisão final no prazo de 5 (cinco) dias úteis. 

11.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço 

constante neste Edital. 

11.10. Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não 

habilitados legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante.  

 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  
12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso 

não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos 

apresentados. 

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente 

homologará o procedimento licitatório.  
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13. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
13.1. Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário, o prazo de 05(cinco) dias, contados a 

partir da data de sua(s) convocação(ões), para assinar(em) a Ata de Registro de Preços, cujo prazo 

de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair(em) do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas neste Edital. 

13.2. Alternativamente à(s) convocação(ões) para comparecer(em) perante o órgão ou entidade para a 

assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, 

mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja(m) 

assinada(s) no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

13.3. O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser 

prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante 

o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

13.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos 

os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor e dos licitantes 

que aceitarem cotar preços iguais aos deste, observada a ordem da última proposta apresentada 

durante a fase competitiva, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados 

e demais condições. 

13.5. O Prazo de Vigência da Ata de Registro de Preços será de 12(doze) meses, contados a partir 

da data de sua assinatura, conforme determina o art. 12, do Decreto Federal nº 7892/2013.  

  

14. DO TERMO DE CONTRATO OU OUTRO INSTRUMENTO  

14.1. Após a homologação da licitação, a licitante vencedora será convocada para assinar o termo de 

contrato ou instrumento equivalente. 

14.2. O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas 

contratuais ou as disposições constantes de instrumento equivalente. 

14.3. Dentro do prazo de validade da Ata de Registro de Preços, o fornecedor registrado poderá ser 

convocado para assinar o Termo de Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados de sua 

convocação. 

14.4. O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única 

vez por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal. 

 

14.4.1. Alternativamente à convocação para a assinatura do termo de contrato, a Prefeitura Municipal 

poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correio eletrônico, para que seja assinado e 

devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data de seu recebimento. 

14.4.2. A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das penalidades estabelecidas neste edital. 
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14.4.3. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a 

vigência do contrato. 

 

14.5. O Termo de contrato Anexo IV deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as hipóteses, 

prazo e condições de prestação das garantias. 

14.6. O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta 

apresentada pela licitante vencedora. 

14.7. Será designado um Fiscal para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas na lei. 

14.8. É vedada a subcontratação, cessão ou transferência total ou parcial do objeto deste Pregão. 

14.9. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 

mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 

convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação, para, após a verificação da 

aceitabilidade da proposta, negociação e comprovados os requisitos de habilitação, celebrar a contratação, 

sem prejuízo das sanções previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

  

15. DO REAJUSTE  
15.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Contrato ou 

outro instrumento, anexo a este Edital. 

15.2. As contratações decorrentes da Ata de Registro de Preços poderão sofrer alterações, obedecidas 

às disposições contidas no art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013.  

 

16. DO PAGAMENTO  

16.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação 

da Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento dos produtos/serviços fornecidos, através de ordem 

bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicada pelo contratado. 

16.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “atesto” pelo servidor competente, 

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação 

aos serviços/produtos efetivamente executados/entregues.  

16.2.1. Eventual situação de irregularidade fiscal da contratada impede o pagamento. Tal hipótese 

ensejará, a adoção das providências tendentes ao sancionamento da empresa e rescisão 

contratual. 

 

16.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que 

a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-

á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 
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16.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

16.5. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

16.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária 

quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento 

ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

  

16.6. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 

Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 

aplicação da seguinte fórmula:  

EM = I x N x VP, sendo:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga.  
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:  

I = 0,00016438  

I = (TX) I = (6/100)  
TX = Percentual da taxa anual = 6%. 365  
 

 

17. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS      

17.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei 8.666/93 e Lei nº 10.520, de 2002, o 

licitante/adjudicatário que: 

17.1.1. Inexecução total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 

17.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto; 

17.1.3. Fraudar na execução do contrato;  

17.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;  

17.1.5. Cometer fraude fiscal;  

17.1.6. Não mantiver a proposta;  

17.1.7. Não assinar a ata de registro de preços quando convocado dentro do prazo de validade da 

proposta ou não assinar o termo de contrato decorrente da ata de registro de preços; 

  

17.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 

participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer 

momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances. 

17.3. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com a sanção de impedimento. 

17.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento 

previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 
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17.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

17.6. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no item 17.1 acima ficará sujeita, 

sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

17.6.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos 

significativos para a Contratante; 

17.6.2. Multa moratória de 5% (cinco por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da 

parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias; 

17.6.3. Multa compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 

inexecução total do objeto; 

17.6.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo 

percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à 

obrigação inadimplida; 

  

17.6.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão ou entidade Contratante, 

pelo prazo de até dois anos; 

17.6.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 

sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 

17.6.6. Também fica sujeito às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a 

Contratada que: 

a) Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados.  

  

18. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  

18.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 

pessoa poderá impugnar este Edital. 

18.2. A impugnação poderá ser realizada somente no sistema eletrônico. 

18.3. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até vinte e quatro horas. 

18.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

18.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao 

Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 

exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital. 

18.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 
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18.7. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados 

nos autos do processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer interessado.  

  

19. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
19.1. De acordo com o art. 22, § 9º do Decreto nº 7.892, de 2013 A ata de registro de preços, durante 

sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administração pública que não 

tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que 

devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras 

estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 

19.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

19.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão 

ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na 

ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

19.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao (máximo quíntuplo) do 

quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 

participantes, independente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

19.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento 

pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa 

e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, 

em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços.  

  

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  
20.1. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 

contrário, pelo Pregoeiro. 

20.2. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

20.3. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

20.4. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio 

da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
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20.5. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 

condução ou do resultado do processo licitatório. 

20.6. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e 

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 

Administração. 

20.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 

público. 

20.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

20.9. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br, nos dias úteis, no qual os autos do processo administrativo 

permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

  

21. DOS ANEXOS: 

21.1. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

21.1.1. ANEXO I - Termo de Referência; 

21.1.2. ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

21.1.3. ANEXO III – Minuta da ata de registro de preços; 

21.1.4. ANEXO IV – Minuta de Contrato.  

  
  

Ponta de Pedras/PA, 06 de novembro de 2020.  

  

  

  

  

FELIPE GABRIEL CORRÊA BARROS 
Pregoeiro Municipal 
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ANEXO I  
TERMO DE REFERÊNCIA 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 11/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2020-031101 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02810001/20/ 
 
 

1. OBJETO  
 
1.1- O presente Termo de Referência tem por objeto O objeto da presente licitação é o Constituição de 
Registro de Preços para a aquisição de Equipamentos Hospitalares, Comuns e outros Materias 
Pernanentes para atendimento as Nescessidades com inalguração do novo bloco do Hospital 
Municipal e Refrigeração da Escola Infantil Padre Guido Fossatti atendendo as Demandas dos 
Fundos de Educação e Saúde Municipal, conforme especificação deste termo, através de Sistema de 
Registro de Preço.  
 
1.2 - Os produto listado não necessariamente serão fornecidos em sua totalidade, pois os mesmos 
encontram-se em quantidades estimadas, para atender as necessidades do Fundo Municipal de Educação 
e Fundo Municipal de Saúde. 
 
2. JUSTIFICATIVA   
 
2.1 - A realização de processo de administrativo para o registro de preços para futura aquisição deste objeto 
se justifica face ao interesse público presente na utilização dos materiais permanentes hospitalares e 
comuns para equipação da  nova ala de que será inalgurada do Hospital Municipal de Ponta de Pedras e a 
Refrigeração do novo prédio da Escola Municipal de Ensino Infantil Pe. Guido Fossatti. objetos para atender 
de forma comprometida a Saúde Pública do Município de Ponta de Pedras. O comprometimento com o bem-
estar da população deste município leva a gestão pública municipal a criar condições para oferecer aos 
mesmos uma saúde e educação pública de qualidade. 
 

2.2. A contratação acima descrita está sendo solicitada, nos termos das especificações técnicas e 
informações complementares que a acompanham, quando for o caso, motivada: Pela necessidade de 
desenvolvimento de ações continuadas para a promoção de atividades pertinentes, visando à maximização 
dos recursos em relação aos objetivos programados, consideradas as diretrizes e metas definidas nas 
ferramentas de planejamento aprovadas.  
 
2.3. A necessidade de realização desta ata visa gerar uma economicidade para administração pública pelas 
limitações de pessoal e estrutura para realizações de vários certames.    
 
2.3.1 Dentre as vantagens em se utilizar o SRP destacam-se as seguintes:   
 
• Evolução significativa da atividade de planejamento organizacional, motivando a cooperação entre as mais 
diversas áreas.  
 
• Possibilidade de maior economia de escala, uma vez que diversos órgãos e entidades podem participar 
da mesma ARP, adquirindo em conjunto produtos para o prazo de até 01 (um) ano. É o atendimento ao 
Princípio da Economicidade.  
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• Aumento da eficiência administrativa, pois promove a redução do número de licitações e dos custos 
operacionais durante o exercício financeiro.  
 
• Otimização dos processos de contratação de bens e serviços pela Administração.  
 
• A solicitação de fornecimento ocorre somente quando surgir a necessidade em se adquirir os produtos 
registrados.  
 
• Ausência da obrigatoriedade em se adquirir os produtos registrados, quer seja em suas quantidades 
parciais ou totais.  
 
• Vinculação do particular pelo prazo de validade da ata às quantidades e aos preços registrados.  
 
• O orçamento será disponibilizado apenas no momento da contratação.  
 
• Celeridade da contratação, haja vista que se têm preços registrados.  
 
• Atendimento de demandas imprevisíveis.  
 
• Possibilita a participação de pequenas e médias empresas em virtude da entrega ou fornecimento do 
produto registrado ocorrer de forma parcelada.  
 
• Redução de volume de estoques e consequentemente do custo de armazenagem, bem como de perdas 
por perecimento ou má conservação, uma vez que a Administração Pública contrata na medida de suas 
necessidades.  
 
• Maior eficiência logística.  
 
• Devido ao tipo de produto licitado, não ter como ser calculado exatamente a quantidade para aquisição, o 
Registro de Preço é a melhor opção. 
 
3. DOS PRODUTO 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE 
 VALOR   VALOR  

 UNITÁRIO R$   TOTAL R$  

1 AMNIOSCÓPIO C/ 3 PONTAS   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Amnioscópio composto de um 
corpo cilíndrico, sólido e cônico, onde se 
localizam os componentes da fonte de 
iluminação. funciona com bateria, selada no 
aparelho e recarregável. acompanha carregador 
bivolt. a iluminação é feita através de led e a 
mesma é selada no aparelho. as pontas do 
aparelho são fabricadas em acrílico sólido, 
funcionam como espelhos perfeitos e lente de 
aumento para melhor observação. possui uma 
escala de cores para verificar a comparação do 
líquido amniótico (branca, amarela, verde, 
vermelha e marrom). tamanhos das pontas: 
ponta pequena: 170 x 40 x 09 mm, ponta média:  
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190 x 40 x 13 mm, ponta grande: 210 x 40 x 17 
mm. 

 
Valor total extenso: 

2 ANDADOR   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Andador ortopédico, material 
alumínio anodizado, tipo construtivo dupla barra 
sustentação, tipo pés pés com ponteiras 
polipropileno, altura regulável, aplicação adulto, 
características adicionais 2 rodízios dianteiros.  

    

 
Valor total extenso: 

3 APARELHO DVD USB MP3   3 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Reproduz CD CD-R, CD-RW, 
DVD, DVD+R, DVD+RW, MP-3, USB 2.0 
disponível, saída de áudio analógica e digital, 
controle remoto. Dimensões aproximadas: 
320x32x209mm (LXAXP).  

    

 
Valor total extenso: 

4 
APARELHO DE ANESTESIA COM MONITOR  
MULTIPARÂMETROS   

2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Aparelho de anestesia com 
monitor multiparâmetros: equipamento 
microprocessado para atender pacientes 
neonatais, pediátricos, adultos e obesos 
mórbidos. estrutura em material não oxidante 
com prateleira para suporte de monitores; 
gavetas e mesa de trabalho; com rodízios 
giratórios, sendo no mínimo 02 com travas.com 
sistema de auto teste ao ligar o equipamento 
com detecções de erros, falhas de 
funcionamento ,etc.com sensor de fluxo único 
universal para pacientes adultos a neonatos; 
com possibilidade de uso de sensor de fluxo 
autoclave. válvulas para controle de fluxo e 
pressão. especificação completa está no edital.  

    

 
Valor total extenso: 

5 APARELHO DE SOM   3 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Aparelho som, tipo mini system, 
compatibilidade mp3, WAV, CD DA, CD-R, CD-
RW, potência 500 w, voltagem 110/220 v, tipo 
sintonizador AM/FM, quantidade caixas 
acústicas 2, componentes corpo entrada usb, 
entrada auxiliar  

    

 
Valor total extenso: 

6 APARELHO DE RAIO X   1 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Aparelho raios x, potência 
aparelho 50 a 125 kv, tipo aparelho móvel, c/ 
ampolas de raio x, aplicação uso médico, tensão 
alimentação 220 v, frequência 60 hz, 
características adicionais gerador alta 
frequência, controle de kv e mas, ac i, adicionais 
c/descarga tempo capacitor / 300 mas.  
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Valor total extenso: 

7 AR CONDICIONADO 7.000 BTUS   5 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Aparelho ar condicionado, 
capacidade refrigeração 7.000 btu, tensão 220 v 
ou 110 v, características adicionais 1 quente/frio, 
controle remoto, filtragem anti-bact.  

    

 
Valor total extenso: 

8 AR CONDICIONADO 9.000 BTUS   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Aparelho ar condicionado, 
capacidade refrigeração 9.000 btu, tensão 220 v 
ou 110 v, características adicionais 1 quente/frio, 
controle remoto, filtragem anti-bact.  

    

 
Valor total extenso: 

9 AR CONDICIONADO 12.000 BTUS   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Aparelho ar condicionado, 
capacidade refrigeração 12.000 btu, tensão 220 
v ou 110 v, características adicionais 1 
quente/frio, controle remoto, filtragem anti-bact.  

    

 
Valor total extenso: 

10 ARMÁRIO   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : DIMENSÕES/PRATELEIRA: 
ALTURA DE 180 A 210 CM X LARGURA DE 70 
A 110 CM / 04, MATERIAL DE CONFECÇÃO: 
AÇO, CAPACIDADE POR PRATELEIRA: 50 
KG.  

    

 
Valor total extenso: 

11 ARMÁRIO VITRINE   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Estrutura metálica em 
cantoneiras de chapas de aço de 2 mm, 
fechados com chapas de aço esmaltado no 
fundo/base/teto, pés em tubos quadrados com 
ponteiras em PVC, vidro incolor 3mm nas 4 
prateleiras, laterais e nas portas, 02 portas e 
fechadura cilíndrica. Medidas: 
1.65x0.65x0.40m.  

    

 
Valor total extenso: 

12 
ARQUIVO DE AÇO COM 04 GAVETAS E 
CHAVE   

15 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Arquivo de aço com 04 gavetas 
deslizantes, pintura epóxi na cor cinza, 
dimensões aproximada 1,30x0, 50x0, 60m 
(AxLxP)  

    

 
Valor total extenso: 

13 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA ADULTO   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 Especificação : Balança Antropométrica Adulto - 
MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL  

    

 
Valor total extenso: 

14 BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 Especificação : Balança Antropométrica Infantil 
- MODO DE OPERAÇÃO: DIGITAL  

    

 
Valor total extenso: 

15 
BALANÇA ANTROPOMÉTRICA PARA 
OBESOS   

2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 Especificação : MODO DE OPERAÇÃO: 
DIGITAL.  

    

 
Valor total extenso: 

16 BALANÇA DIGITAL PORTÁTIL   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    
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Especificação : balança digital portátil com 
capacidade mínima de até 200 kg, com 
graduação de peso 100gr, vidro temperado de 8 
mm, com display de lcd, com dimensões 
aproximadas de largura 30 x comprimento 30 x 
altura de 2cm. com função de liga e desligada 
automática, bateria lítio e carregador incluso. 
indicação de nível de bateria. com peso mínimo 
de 2kg. garantia com no mínimo 12 meses 
contra quaisquer defeitos de fabricação e 
materiais. com registro na Anvisa e inmetro.  

    

 
Valor total extenso: 

17 
BEBEDOURO/ PURIFICADOR 
REFRIGERADO   

4 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Base injetada de aço inox; 
Composição: aparador de água em inox, 02 a 03 
torneiras, isolamento térmico, reservatório em 
polipropileno atóxico, termostato em vários 
níveis, gás ecológico; material de confecção aço 
inox; refrigeração por compressor.  

    

 
Valor total extenso: 

18 BERÇO HOSPITALAR   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Com grade e colchão. Berço 
simples, grade corrediça de um dos lados, 
estrutura em tubos de aço, tratamento 
Antiferruginoso, acabamento em pintura 
eletrostática a pó (resina epóxi-poliéster) 
polimerizado em estufa, resistência química e 
mecânica, pés com ponteira de borracha. 
Dimensões: 0,65 x 1,30 x 1,15m  

    

 
Valor total extenso: 

19 BIOMBO   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : biombo hospitalar, material aço 
inoxidável, tipo triplo dobrável, altura cercade 
1,80 m, comprimento 1,80 aproximadamente, 
aberto, tipo de rodízio ponteiras giratórias, 
características adicionais divisórias em pvc  

    

 
Valor total extenso: 

20 CADEIRA   30 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : cadeira escritório, material 
estrutura aço, material revestimento assento e 
encosto camurça, material encosto madeira e 
espuma injetada, material assento madeira e 
espuma injetada, tratamento superficial 
estrutura cromado, tipo base fixa, tipo encosto 
fixo baixo, apoio braço com braços, cor 
conhaque, características adicionais com 
rodízios de náilon, quantidade pés 4 un.  

    

 
Valor total extenso: 

21 CADEIRA DE RODAS ADULTO   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Pés: Removível, Material de 
Confecção: aço/ferro pintado, Braços: Fixo, 
Elevação de Pernas: Não Possui, Suporte de 
soro: não possui.  

    

 
Valor total extenso: 

22 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 
Especificação : Pés: fixo, Suporte de Soro: 
Possui,Braços: Escamoteável, Capacidade: 120 
KG A 159 KG.  
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Valor total extenso: 

23 CAMA COMUM (NÃO HOSPITALAR)   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 
Especificação : TIPO/ MATERIAL DE 
CONFECÇÃO/ ACESSÓRIOS: 
SIMPLES/MADEIRA/COLCHÃO.  

    

 
Valor total extenso: 

24 
CAMA HOSPITALAR ADULTO COM 
MOVIMENTO FOWLER   

20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Cama hospitalar uso adulto, tipo 
Fowler, com dois movimentos por manivelas, 
com grades móvel, com 04 rodízios, com 
suporte de soro com 03 ganchos, esmaltado na 
cor branco com pintura em epóxi com 
tratamento antiferrugem, confeccionada em 
ferro de carbono, cabeceira e piseira móvel em 
poliuretano, acabamentos em MDF de 15mm. 
tamanhos: 1,90x0,90x0,70 metros.  

    

 
Valor total extenso: 

25 CARRO DE ANESTESIA   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : carro aço inox para anestesia, 
compartimento inferior c/chave, tipo rodízio 
rodízios de 125mm, acessórios suporte cestos 
(lixo plástico/balde inox), outros componentes 5 
orifícios p/bisnagas bandeja superior.  

    

 
Valor total extenso: 

26 CARRO DE CURATIVOS   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : CARRO AÇO INOX PARA 
CURATIVO, TIPO ESTRUTURA 2 
GAVETAS,COMPARTIMENTO INFERIOR 
C/CHAVE, TIPO RODÍZIO RODÍZIOS DE 
125MM, ACESSÓRIOS SUPORTE 
CESTOS(LIXO PLÁSTICO/BALDE INOX), 
OUTROS COMPONENTES 5 ORIFÍCIOS 
P/BISNAGAS BANDEJA SUPERIOR  

    

 
Valor total extenso: 

27 COMPUTADOR (DESKTOP-BÁSICO)   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    
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Especificação : Especificação Mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante; 
computador Desktop com processador no 
mínimo Intel core 13 ou AMD A10 ou similar, 
possuir 1(um) Disco rígido de 500 gigabyte; 
memória ram de 08 (oito) gigabytes, em 02 
(dois) módulos Idênticos de 04 (quatro) 
gigabytes cada, do tipo sdram ddr4 2.133 mhz 
ou superior, operando em modalidade dual 
channel; a placa principal deve ter arquitetura 
atx, microatx, btx ou microbtx, conforme padrões 
estabelecidos e divulgados no sitio 
www.formfactors.org, organismo que define os 
padrões existentes; possuir pelo menos 01 (um) 
slot pci- express 2.0 x16 ou superior; possuir 
sistema de detecção de intrusão de Chassis, 
com acionador instalado no gabinete; o 
adaptador de vídeo integrado deverá Ser no 
mínimo de 01 (um) gigabytes de memória, 
possuir suporte ao Microsoft directx 10.1 ou 
superior, suportar monitor estendido, possuir no 
mínimo 02(duas) saídas de Vídeos, sendo pelo 
menos 01(um) digital do tipo HDMI, display port 
ou dvi; unidade Combinada de gravação de 
disco ótico cd, dvd rom; teclado usb, abnt2, 107 
teclas (com fio) e mouse usb, 800 dpi, 2 botões, 
scroll(com fio); monitor de led 19 polegadas 
(widescreen 16:9); interfaces de rede 
10/100/1000 e wifi padrão ieee 802.11 b/g/n; 
Sistema operacional Windows 10 pro (64 bits); 
fonte compatível e que suporte toda a 
Configuração exigida no item; gabinete e 
periféricos deverão funcionar na vertical ou 
Horizontal; todos os equipamentos ofertados 
(gabinete, teclado, mouse e monitor) devem 
Possuir gradações neutras das cores branca, 
preta ou cinza, e manter o mesmo padrão de 
Cor; todos os componentes do produto deverão 
ser novos, sem uso, reforma ou 
Reconhecimento, garantia de 12 meses.  

    

 
Valor total extenso: 

28 COMPUTADOR PORTÁTIL (NOTEBOOK)   10,000 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : mínimo intel core i5 ou amd a10 
ou similar; 1 (um) disco rígido de 500 gigabytes 
velocidade de rotação 7.200 rpm; unidade 
combinada de gravação de disco ótico cd, dvd 
rom; memória ram de 08 (oito) gigabytes, em 02 
(dois) módulos idênticos de 04 (quatro) 
gigabytes cada, do tipo sdram ddr4 2.133 mhz 
ou superior; tela lcd de 14 ou 15 polegadas 
widescreen, suportar resolução 1.600 x 900 
pixels; teclado deverá conter todos os 
caracteres da língua portuguesa, inclusive ç e 
acentos, nas mesmas posições do teclado 
padrão abnt2; mouse touchpad com 02 (dois) 
botões integrados; mouse óptico com conexão 
usb e botão de rolagem (scroll)interfaces de 
rede 10/100/1000 conector rj-45 fêmea e wifi 
padrão ieee 802.11a/b/g/n; sistema operacional 
windows 10 pro (64 bits); bateria recarregável do 
tipo íon de lítion com no mínimo 06 (seis) células 
fonte externa automática compatível com o item;  
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possuir interfaces usb 2.0 e 3.0, 01 (uma) hdmi 
ou display port e 01 (uma) vga, leitor de cartão; 
webcam full hd (1080p). 

 
Valor total extenso: 

29 DETECTOR FETAL   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : detector fetal, tipo de mesa, 
ajuste* ajuste digital, painel de controle, material 
gabinete metálico, tipo de análise ausculta bcf, 
fluxo sanguíneo placenta e cordão, faixa 
medição bcf até cerca 200 bpm, frequência até 
cerca 2,2 mhz, componentes c/ alto falante, 
transdutor, outros componentes entrada auxiliar, 
adicionais fone ouvido.  

    

 
Valor total extenso: 

30 ESCADA COM 2 DEGRAUS   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 
Especificação : Escada hospitalar, material aço 
inoxidável, número degraus 2 degraus, 
revestimento degraus tapete antiderrapante  

    

 
Valor total extenso: 

31 ESFIGMOMANÔMETRO ADULTO   5 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Esfigmomanômetro, ajuste 
analógico, aneroide, uso pedestal c/ rodízios, 
tipo* de braço, faixa de operação até 300 mm 
hg, material braçadeira em tecido, tipo fecho em 
velcro, tamanho adulto  

    

 
Valor total extenso: 

32 ESFIGMOMANÔMETRO INFANTIL   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Manômetro de alta precisão e 
blindagem protetora contra desregulagem e/ou 
choques; Braçadeira confeccionada em tecido, 
antialérgico, resistente e flexível, com fecho em 
metal ou vélcro; Pera e Válvula proporcionam 
perfeito controle de enchimento e esvaziamento 
de ar comprimido no manguito, para uma leitura 
precisa e correta da pressão arterial; Manguito 
confeccionado em borracha sintética especial 
de alta resistência e durabilidade, garantindo a 
vedação e retenção perfeita do ar comprimido.  

    

 
Valor total extenso: 

33 ESFIGMOMANÔMETRO OBESO   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Esfigmomanômetro, ajuste 
analógico, aneroide, tipo* de braço, faixa de 
operação até 300 mm hg, material braçadeira 
em nylon, tipo fecho em velcro, tamanho adulto 
obeso  

    

 
Valor total extenso: 
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34 
ESTABILIZADOR DE TENSÃO / MODELO 
ISOLADOR PARA COMPUTADOR   

10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Estabilizador de tensão/modulo 
isolador (para computador) equipamento deve 
estar em linha de produção pelo fabricante, sem 
uso, reforma ou recondicionamento; mínimo de 
04 tomadas de saída padrão novo abnt nbr: 
14136; led colorido no painel frontal, indica as 
condições de funcionamento da rede elétrica 
(normal, alta crítica e baixa crítica); porta fusível 
externo com unidade reserva ou dispositivo com 
tecnologia superior; chave liga/desliga 
embutida, evita o acionamento ou 
desacionamento acidental; chave seletora de 
tensão; potência 1 kva; modelo bivolt 
automático: entrada 115/127/220v~ com 
seleção automática e saída fixa 115v~. true rms: 
analisa os distúrbios da rede elétrica e possibilita 
a atuação precisa do equipamento. ideal para 
redes instáveis ou com geradores de energia 
elétrica. autoteste ao ser ligado, o estabilizador 
testa os circuitos internos garantindo assim o 
seu funcionamento ideal. proteções contra: 
curto-circuito, surtos de tensão entre fase e 
neutro, sub/sobretensão d.  

    

 
Valor total extenso: 

35 ESTANTE   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Estante metálica, material aço, 
altura 2,00 m, largura 0,92 m, profundidade 0,40 
m, tipo prateleiras reguláveis, quantidade 
prateleiras 6 un, tratamento superficial pintura 
eletrostática, características adicionais com 
reforço e capacidade de 25 kg por bandeja  

    

 
Valor total extenso: 

36 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Foco de luz auxiliar para exames 
clínicos e ginecológicos. Com haste superior 
flexível e cromada. Pedestal com haste inferior 
pintada. Altura variável entre (100 a 150 cm s/ 
espelho) ou (100a 160 cm c/espelho). Pintura 
em epóxi a 250¨ c. de alta resistência. Base do 
pedestal com 04 rodízios proporcionando maior 
sustentação e segurança ao equipamento. 
Alimentação elétrica selecionável em 110 ou220 
v. 50/60 Hz. Lâmpada halógena de 12 v x 20 
watts. 12 meses garantia  

    

 
Valor total extenso: 

37 FORNO MICROONDAS   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 
Especificação : forno micro-ondas, capacidade 
30 l, voltagem 220 v, características adicionais 
com prato giratóriO.  

    

 
Valor total extenso: 

38 IMPRESSORA LASER (COMUM)   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    
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Especificação : Especificação mínima: que 
esteja em linha de produção pelo fabricante; 
impressora laser com padrão de cor 
monocromático; resolução mínima de 1200x 
1200 dpi; velocidade de 35 páginas por minuto 
ppm; suportar tamanho de papel a5, a4 carta e 
ofício; capacidade de entrada de 200 páginas; 
ciclo mensal de 50.000 páginas; interface USB; 
permitir compartilhamento por meio e rede 
10/100/100 ethernet e wifi 802.11 b/g/n; suportar 
frente e verso automático; o produto deverá ser 
novo, sem uso, reforma ou recondicionamento 
garantia de 12 meses.  

    

 
Valor total extenso: 

39 IMPRESSORA LASER MULTIFUNCIONAL   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : impressora multifuncional, tipo 
impressão laser, resolução impressão 600 x 
600dpi, tensão alimentação bivolt v, velocidade 
impressão preto e branco 28 ppm, velocidade 
impressão colorida 28 ppm, resolução scanner 
600 x 600 dpi, características adicionais duplex 
automático, digitalização para e-mail, 
conectividade usb 2.0 rede gigabit ethernet 
10/100/1000, wifi, capacidade mínima bandeja 
250 fl, capacidade memória 256 mb  

    

 
Valor total extenso: 

40 LONGARINA   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : cadeira sobre longarina, material 
assento e encosto polipropileno, quantidade 
assentos 3 unidade, características adicionais 
sem braço, comprimento longarina 
aproximadamente 1,65 cm, largura longarina 
aproximadamente 63 cm, material estrutura tubo 
aço, acabamento superficial longarina pintura 
eletrostática em epóxi-pó.  

    

 
Valor total extenso: 

41 MESA DE ESCRITÓRIO   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : mesa escritório, material 
estrutura aço reforçado, material tampo mdf, 
quantidade gavetas 2 un, largura 1,50 m, 
profundidade 0,60 m, altura 0,74 m, padrão 
acabamento tampo borda pvc, acabamento 
estrutura tratamento antiferrugens por 
fosforização, espessura tampo 18 mm  

    

 
Valor total extenso: 

42 MESA DE REUNIÃO   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : mesa reunião redonda, material 
mdf, tipo madeira fibra de madeira média 
densidade, diâmetro 1.200 mm, altura 730 mm, 
espessura tampo 25 mm.  

    

 
Valor total extenso: 

43 MESA PARA COMPUTADOR   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Gavetas: 03 a 04 gavetas, Base: 
madeira/mdp/mdf/ similar, suporte para 
impressora: possui, material de confecção : 
madeira/mdp/mdf/ similar, suporte para teclado: 
possui, suporte para CPU: possui.  

    

 
Valor total extenso: 

44 MESA PARA IMPRESSORA   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    
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Especificação : Mesa para Impressora - material 
estrutura: aço reforçado, acabamento estrutura: 
tratamento antiferruginoso por fosfatização, com 
pintura epóxi na cor cinza; material tampo: 
MDP/MDF com revestimento melamínico, cor 
tampo: cinza, padrão acabamento tampo: borda 
pvc na cor cinza, espessura tampo: mínimo 15 
mm; dimensões mínimas: largura: 0,80 m, 
profundidade: 0,60 m, altura aproximada: 0,70 
m. Pés com sapatas.  

    

 
Valor total extenso: 

45 NEBULIZADOR PORTÁTIL   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Nebulizador Portátil - Número de 
saídas simultâneas: 01 tipo: compressor. 
Velocidade: 0.25ml/min; tamanho de partícula: 
Aprox 3µm Mmad; Nível de ruído: 40- 45 dB ; 
tamanho (mm): 235 x 185 x 97; peso (gr): 
180g.Fonte de energia: Adaptador de Ca: 100 - 
240 V 50/60 Hz 0.12 - 0.065 A.  

    

 
Valor total extenso: 

46 NEGATOSCÓPIO   5 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : negatoscópio, material estrutura 
chapa aço, acabamento superficial estrutura 
tratamento antiferruginoso, material visor 
acrílico translúcido, comprimento 70 cm, largura 
cerca de 40 cm, tensão alimentação 110 v, 
aplicação c/ 2 corpo sp/ fixação em parede, 
características adicionais prendedor radiografia 
no corpo, tecla liga/desliga.  

    

 
Valor total extenso: 

47 
NO-BREAK (PARA 
COMPUTADOR/IMPRESSORA)   

15 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Que esteja em linha de produção 
pelo fabricante; nobreak com potência nominal 
de 1,2 kva; potência real mínima de 600w; 
tensão entrada 115/127/220 volts (em corrente 
alternada) com comutação automática; tensão 
de saída 110/115 ou 220 volts (a ser definida 
pelo solicitante); alarme audiovisual; bateria 
interna selada; autonomia a plena carga mínimo 
15 minutos considerando consumo de 240 
watts; possuir no mínimo 06 tomadas de saída 
padrão brasileiro; o produto deverá ser novo, 
sem uso, reforma ou recondicionamento; 
garantia de 12 meses  

    

 
Valor total extenso: 

48 PROJETOR MULTIMÍDIA (DATASHOW)   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    
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Especificação : Especificação: deve estar em 
linha de produção pelo fabricante, deve possuir 
tecnologia LCD com matriz ativa TFT com 16 
milhões de cores; resolução mínima nativa de 
1024x768 e compatibilidade 16:9; deve possuir 
interfaces de comunicação, sendo 01 (uma) 
VGA e 01 (uma) HDMI; deve possuir entrada 
USB; Luminosidade mínima de 2500 lumens; 
alto-falante integrado no projetor com o mínimo 
de 1w de potência; alimentação automática 100-
120V, 220-240v; Controle remoto IR, cabo de 
alimentação cabo VGA; projetor multimídia, 
distância mínima tela 0,88 m, distância máxima 
tela 10,44m, tipo lâmpada uhe, potência 
lâmpada 200 w, voltagem bivolt v, freqüência 50 
a 60 hz, quantidade entrada rgb 1 un, 
quantidade entradas vídeo 2 un, tamanho 
mínimo imagem 76 cm, tipo zoom digital, 
potência autofalantes 5 w, tipo com controle 
remoto, capacidade projeção cor 1.07 bilhões de 
cores px, luminosidade mínima 2.700 lm, tipo 
foco manual, tipo projeção frontal/ 
traseiro/teto/mesa, tipo tecnologia lcd, resolução 
mínima 800 x 600 dpi, resolução 800 x 600 
(svga), tipo controle remoto, sem fio.  

    

 
Valor total extenso: 

49 RACK DE SERVIDOR   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Altura 12U e profundidade 
externa de 500mm, específico para gabinetes 
rack de servidor ou equipamentos de 
infraestrutura. Especificações: estrutura feita em 
aço carbono pré-zincado com espessura 
0,95mm; pintura em epóxi pó de alta resistência, 
na cor preta; com chapa traseira perfurada para 
fixação em parede; com 02 planos de réguas 19' 
(frontal/traseiro) reguláveis; tampas laterais 
removíveis através de fecho rápido (travas); 
parte superior com recorte regulável para 
passagem de cabos; porta em acrílico para 
visualização dos equipamentos; travamento 
através de fechos lingueta com chave e 
segredos individuais; kit de fixação incluso 
(porcas gaiolas e parafusos M5). Referência: 
Nilko NK035125-A200 ou equivalente / superior.  

    

 
Valor total extenso: 

50 ROTEADOR (LAN)   4 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Roteador Wireless: Interface 
com 4 Portas LAN 10/100Mbps 1 Porta WAN 
10/100Mbps, Antena: 3 Antenas de 2.4GHz 2 
Antenas de 5GHz. Wireless: Padrões Wireless: 
IEEE 802.11ac/n/a 5GHz; IEEE 802.11b/g/n 
2.4GHz, Velocidades Wireless: 
450Mbps(2.4GHz); 867Mbps(5GHz), 
Frequência: Rede para Convidados 2.4GHz 
Rede para Convidados 5GHz, marca de 
referência similar ou superior : Tp-Link Dual 
Band AC1350 Archer C60.  

    

 
Valor total extenso: 

51 SUPORTE DE SORO   20 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

mailto:Licitapmpp@gmail.com


 
ESTADO DO PARÁ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA DE PEDRAS 

CNPJ: 05.132.436/0001-58 

DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES 
 

 

 
Endereço: Praça Antônio Malato Nº. 30 

Bairro: Centro – Ponta de Pedras – Marajó – Pará – Brasil CEP: 68830-000 

E-mail: Licitapmpp@gmail.com 

 

Especificação : base com 4 pés tubulares em 
aço inox redondo providos de rodízios giratórios 
de 2'. Altura regulável por meio de rosca central, 
haste de altura em aço inox com 4 ganchos para 
fixação de soro. Dimensões: Altura máxima 
2,50m x Altura Mínima 1,80m.  

    

 
Valor total extenso: 

52 SUPORTE DE HAMPER   4 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : material aço inoxidável, 
acabamento estrutura tubular, características 
adicionais 3 rodízios 2', acessórios saco algodão 
crú, capacidade 100 l  

    

 
Valor total extenso: 

53 TELA DE PROJEÇÃO   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : deve estar em linha de produção 
pelo fabricante; tela projeção com tripé retrátil 
manual; área visual de aproximadamente 1,80 x 
1,80 m (+ ou - 10%); deverá possuir estojo em 
alumínio com pintura eletrostática resistente a 
riscos e corrosões; possuir poste central com 
resistência e sustentação suficiente para 
atender a especificação da tela citada acima; 
deverá possuir superfície de projeção do tipo 
matte white (branco opaco) ou similar, que 
permita ganho de brilho; possuir bordas pretas 
que permita enquadramento da imagem; o 
equipamento deverá ser novo, sem uso, reforma 
ou recondicionamento; garantia mínima de 12 
meses. C  

    

 
Valor total extenso: 

54 TELEFONE CELULAR RURAL DE MESA   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : telefone celular rural de mesa: 
chip:2 /ganho antena externa:18 dbi / frequência 
da antena externa:850 - 1990 mhz cabo coaxial: 
30 metros acesso à internet: não possui viva 
voz: possui/ agenda telefônica: possui / registro 
de chamada: possui /secretária eletrônica: não 
possui bateria: possui.  

    

 
Valor total extenso: 

55 TELEVISOR   10 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 
Especificação : Tipo: led, tamanho da tela: 42" 
até 50", porta: usb, full hd: não, entrada: hdmi, 
Conversor digital: possui.  

    

 
Valor total extenso: 

56 VENTILADOR DE TETO/ PAREDE   25 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 Especificação : Composição: 03 Pás: Tipo: Teto 
E Parede.  

    

 
Valor total extenso: 

57 CILINDRO DE OXIGENIO   5 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 
Especificação : cilindro gás, material aço, tipo 
gás oxigênio, volume 50 l, características 
adicionais sem costura  

    

 
Valor total extenso: 

58 INALADOR NEBULIZADOR   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    
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Especificação : NEBULIZADOR/INALADOR 
(BR0435789) Ultrassônico, adulto/infantil, - 
Acompanha máscara adulto e infantil; - Pode 
fazer inalação em qualquer posição; - 3 ajustes 
de velocidade; - Bivolt automático - Máscara 
infantil e adulto; - Pode fazer inalação deitado; - 
Ultrassônico (silencioso); - Máscaras de silicone, 
macias; - 3 Níveis de ajuste de velocidade; 
Conteúdo da embalagem: - 01 Nebulizador; - 01 
Mangueira (traquéia); - 05 Filtros de Ar; - 02 
Anéis de vedação; - 10 copos; - 01 Máscara 
tamanho Adulto; - 01 Máscara tamanho Infantil; 
- 01 Adaptador de corrente AC / DC; - 01 Manual 
de instruções; - Bivolt Automático (110/220); - 3 
Anos de Garantia ofertado pelo fabricante; 
(UNIDADE)  

    

 
Valor total extenso: 

59 CENTRAL DE NEBULIZAÇÃO   2 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Nebulizador, tipo central mín.4 
saídas, 4 fluxômetros, filtro, acessórios 10 cj 
completos adulto e 10 pediátricos, tensão 
alimentação 110/220 v, característica adicionais 
compressor isento de óleo, 1/4hp.  

    

 
Valor total extenso: 

60 AR CONDICIONADO 18.000 BTUS'S   28 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Tipo: Capacidade de 
refrigeração: 18.000 BTU/h; Tecnologia: 
Inverter; Controle remoto: 1 aparelho; 
Compressor: rotativo; Funções: Sleep, Swing e 
Timer; Fases: Monofásico; Tensão: 220V; 
Frequência: 60Hz; Gás refrigerante: R410a; 
Certificados: Selo Procel de eficiência 
energética; Nível máximo de ruído (unidade 
interna): 25dB; Tipo de ciclo: Quente/Frio. 
Comprimento máximo estimado da rede 
frigorígena: 10 metros; Comprimento máximo 
estimado até o quadro elétrico: 40 metros. 
Garantia mínima de 01(um) ano.  

    

 
Valor total extenso: 

61 VENTILADOR DE TETO   50 UNIDADE   R$                          -     R$                          -    

 

Especificação : Ventilador Teto, Material Corpo 
Náilon, Material Pás Polipropileno Com 
Tratamento Ultravioleta, Cor Bege, Capacidade 
Ventilação 18 M2, Rotação Máxima450 Rpm, 
Envergadura 1,10 M, Comprimento 54,50 Cm, 
Altura 22 Cm, Profundidade 23 Cm, Peso Total 
5,40 Kg, Características Adicionais Sem 
Luminária  

    

 
Valor total extenso: 

 
  

   Total :   R$                          -    

 
4 - CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS  
 
4.1 - O objeto a ser contratado é caracterizado como compras de que trata a Lei nº 10.520/02 e o Decreto 
nº. 3.555/00 haja vista que os padrões de desempenho, qualidade e todas as características gerais e 
específicas dos produtos são as usuais do mercado e passíveis de descrições sucintas, podendo, portanto, 
ser licitado por meio do Pregão.   
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5 - FUNDAMENTO LEGAL  
 
5.1 - A contratação para esta aquisição, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente, 
na Lei Federal n.º 10.520 de 17 de julho de 2002, no Decreto Federal nº 3.555/00, Decreto Federal nº 7.892 
de janeiro de 2013,  Decreto Federal nº 10.024 de 20 de Setembro de 2019 e subsidiariamente a Lei Federal 
nº 8666/93 e suas alterações.  
 
5.2 – Este procedimento para Sistema de Registro de Preços – SRP está amparado pelo art. 3º do Decreto 
nº 7.892/2013.  
 
Art. 3º O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes hipóteses:  
 
I - Quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade de contratações frequentes;  
...  
III - Quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para atendimento a mais de 
um órgão ou entidade, ou a programas de governo;  
 
6 - DEVERES DA CONTRATADA  
 
6.1 - Executar o objeto em conformidade com o detalhamento expresso neste Termo de Referência e no 
Edital da Licitação, observando rigorosamente as normas constantes neste instrumento e no edital;  
 
6.2 - Assumir os ônus e responsabilidade pelo recolhimento de todos os tributos federais, estaduais e 
municipais que incidam ou venham a incidir sobre o objeto deste Termo;  
 
6.3 - Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações 
assumidas, inclusive com transporte do material a ser entregue;  
 
6.4 - Disponibilizar os materiais fornecidos solicitados dentro do prazo e horário pré-estabelecido;  
 
6.5 - As notas fiscais deverão conter o número do Processo licitatório, Ordem de Fornecimento e 
Empenho;  
 
6.6 – Os materiais fornecidos deverão ser entregues no município de Ponta de Pedras, de acordo com a 
solicitação do órgão solicitante;  
 
6.7 – Locar materiais que atendam as normas do INEMETRO, deverão estar rigorosamente dentro das 
normas vigentes dos demais órgãos competentes. 
 
6.8 - Os materiais e equipamentos empregados na execução dos serviços serão de primeira qualidade, bem 
como será empregada a mais apurada técnica na execução dos serviços, comprovada eficiência para o fim 
a que se destina.  
 
6.9 - Não será admitida, nos serviços, a aplicação de materiais, equipamentos usados ou diferentes dos 
especificados sem autorização prévia, por escrito, da fiscalização.  
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6.10 - Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados pela 
ação ou omissão de seus empregados, funcionários, preposto ou representante ao Município de Ponta de 
Pedras ou a terceiros decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do contrato;  
 
6.11 - Para a execução de quaisquer serviços deverão ser instalados os Equipamentos de Proteção Coletiva 
e Individual que se fizerem necessários, de acordo com o previsto na NR-18 da Portaria n.º 3.214 do 
Ministério do Trabalho, bem como nos demais dispositivos de segurança.  
 
6.12 - Manter durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
quando da contratação;  
 
6.13 - Quando da execução dos serviços, manter os locais de trabalho desobstruídos e bem sinalizados, 
quando for o caso, de maneira a não comprometer a segurança daqueles que ali trafegam, inclusive no 
passeio do logradouro e via pública.   
 
6.14 - Responsabilizar-se pelo fornecimento dos equipamentos necessários à execução dos serviços ora 
contratados, que serão, no mínimo, os constantes de sua proposta, para o cumprimento dos prazos 
contratuais, dentro do projeto e das especificações técnicas.  
 
6.15 - Assumir e promover sob sua exclusiva responsabilidade e à sua custa, o pagamento de todos os 
impostos, taxas e quaisquer outros tributos de origem federal, estadual e municipal, vigentes na data de 
assinatura do presente instrumento, sobre a realização dos serviços, ora contratados ou gerados por fatos 
ligados à execução do contrato, como também manter-se inteiramente em dia com as contribuições 
previdenciárias, mediante rigorosa comprovação de ausência de débitos para com os órgãos públicos.  
 
6.16 - Corrigir, às suas expensas, os serviços porventura executados com vícios ou defeitos em virtude de 
ação, omissão, negligência, imprudência, imperícia, emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, serão sob exclusiva e integral responsabilidade da Contratada, sem ônus para a Contratante, e sem 
importar em alteração do prazo contratual.  
 
6 - DEVERES DA CONTRATANTE   
 
6.1 - São deveres da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras:  
 
6.1.1 - Proporcionar todas as facilidades para que o prestador possa cumprir suas obrigações;  
 
6.1.2 - Rejeitar os produtos que não atenda às especificações deste Termo de Referência;  
 
6.1.3 - Efetuar o (s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal (ais) / Fatura(s) da contratada, observando ainda as 
condições estabelecidas neste termo, no edital de licitação e seus anexos; após a execução dos serviços, 
objeto deste instrumento convocatório, após atesto de recebimento definitivo.  
 
6.1.4 - Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades detectadas no referido 
produtos, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias;  
 
6.1.5 - Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a serem solicitados pelos técnicos 
da contratada;  
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6.1.6 - Efetuar o pagamento no prazo previsto, em até trinta dias, contado a partir da data final do período 
de adimplemento da obrigação, na proporção dos serviços efetivamente executados no período respectivo, 
segundo as autorizações expedidas pelo (a) CONTRATANTE e de conformidade com as notas 
fiscais/faturas e/ou recibos devidamente atestadas pelo setor competente, observadas a condições da 
proposta adjudicada e da Ordem de Serviço emitida.  
 
6.1.7 - Os produtos deverão ser solicitados pelos gestores responsáveis pelas Secretarias e Prefeitura 
Municipal  
 
6.2 - A revisão, quando for o caso, do cronograma para a execução do Contrato, em razão de alterações, 
modificações ou acréscimos necessários, ficará inteiramente sob responsabilidade da CONTRATANTE.  
 
6.3 - Fica a Contratante isenta de quaisquer reclamações ou ações que possam advir, de infração decorrente 
da execução do Contrato. 
 
7 – DAS PENALIDADES  
 
7.1 O descumprimento das obrigações e demais condições deste Termo sujeitará a empresa às seguintes 
sanções, quando for o caso:  
 
I. Advertência;  
 
II. Declaração de Inidoneidade para licitar e contratar com o Município;  
 
III. Multa de 1% (um por cento) ao dia e até 10% (dez por cento) do valor da nota de empenho, pelo atraso 
na execução dos serviços;  
 
IV. Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com a Administração 
por prazo não superior a 5 (cinco) anos.  
 
7.2 Fica facultada a defesa prévia da Licitante, em qualquer caso de aplicação de penalidade, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados da intimação do ato.  
 
7.3 As sanções previstas neste Instrumento poderão ser relevadas na hipótese de caso fortuito e força maior, 
ou a ausência de culpa da Licitante, devidamente comprovada perante a Entidade de Licitação.  
 
7.4 As demais sanções pelo descumprimento das obrigações contratuais estão previstas no Termo de 
Contrato, parte integrante deste Edital.   
 
 
8 - DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS  
 
8.1 - As quantidades estabelecidas neste termo para prestação de serviços estão baseadas na demanda 
atual conforme eventos e apoios culturais, mediante compatibilização de nossas necessidades e de acordo 
com recursos financeiros disponíveis;  
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8.2 – Um fiscal autorizado acompanhará os serviços desenvolvidos, podendo propor medidas de melhorias, 
bem como fiscalizar a execução dos trabalhos prestados. 
 
 
 

Ponta de Pedras/PA, 06 de novembro de 2020. 
 
 
 

____________________________________ 
FELIPE GABRIEL CORREA BARROS 
Pregoeiro Oficial 
 
Autoridades Competentes: 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

______________________________________ 
ANA MARIETA BRITO MALATO 

Secretária Municipal de Educação 

__________________________________ 
JACQUELINE DA SILVA MARTINS 

Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 11/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2020-031101 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02810001/20/ 
 

 
A 
Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras 
Depto de Licitação 
 
Prezado Sr. Pregoeiro: 
 
A Empresa ___________________ sediada à (rua, bairro, cidade, telefone, etc), inscrita no CNPJ/MF sob 
nº _________________, neste ato representada por __________________________, propõe à Prefeitura 
Municipal de Ponta de Pedras, a entrega dos serviços abaixo indicados, conforme Termo de Referência do 
Edital em epígrafe, nas seguintes condições: 
 
 a) Preços: 

Nº  Descrição do Serviço UND Qtde. R$ Unit.  R$ Total 

xx xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx KM xxx 0,00 00,00 

Total Global: 00,00 

 
 Valor total da proposta R$ 00,00 (-------------------) 
 
 b) Nos preços acima estão incluídos todos os insumos que o compõem, inclusive as despesas com 
impostos, taxas, frete, seguros, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos 
serviços desta Licitação. 
 c) O prazo de entrega dos produtos/serviços é de __ (_____) a contar do recebimento da nota de 
empenho ou ordem de serviço. 
 d) A entrega do objeto será feita nos locais indicados pela Prefeitura Municipal, mediante a 
apresentação da solicitação/ordem de serviço, sem nenhum ônus para essa Prefeitura. 
 e) Prazo de validade da proposta: (no mínimo de 60 dias). 
 f) Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos receber a nota de 
empenho/ordem de compra/serviço no prazo determinado no Edital, indicando para esse fim o Sr. 
____________________, Carteira de identidade nº _____________, CPF nº _______________, (função na 
empresa), como responsável legal desta empresa. 
 g) Dados bancários: (informar banco, agência e conta corrente) 
 h) Finalizando, declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no 
Edital e seus anexos. 
 

_____________________________________________ 
Nome e Cargo do Representante da Empresa 

RG nº 
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ANEXO III 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 11/2020 
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2020-031101 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02810001/20/ 
 

 

Processo no 02810001/20/ 

Pregão no 11/2020 - PMPP- SRP 
 
O(a) «NOME_ORG_GERENCIADOR», com sede na «ENDERECO_ORG_GERENCIADOR», inscrito(a) no 
CNPJ/MF sob o nº «CNPJ_ORG_GERENCIADOR», considerando o julgamento da licitação na modalidade 
de «MODALIDADE», para REGISTRO DE PREÇOS nº «NO_LICITACAO»,  RESOLVE registrar os preços 
dos fornecedores indicados e qualificados nesta ATA, de acordo com a classificação por eles alcançadas e 
nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às normas 
constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 
 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
 
A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual prestação de serviço de 
«OBJETO_LICITADO» 
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA -  DOS PREÇOS E QUANTITATIVOS 
 
O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as 
que seguem:  
 
«ITENS_REG_PRECOS» 
 
Parágrafo primeiro: Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preços, a CONTRATANTE não 
estará obrigada a adquirir os produtos citados na Cláusula Primeira exclusivamente pelo Sistema Registro 
de Preços, podendo fazê-lo por meio de outra licitação, quando julgar conveniente, sem que caiba recurso 
ou indenização de qualquer espécie ao FORNECEDOR, sendo, entretanto, assegurada ao beneficiário do 
registro, a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
Parágrafo segundo: A partir da assinatura da Ata de Registro de Preços o fornecedor assume o  
compromisso de atender, durante o prazo de sua vigência, os pedidos realizados, e se obriga a cumprir, na 
íntegra, todas as condições estabelecidas, ficando sujeito, inclusive, às penalidades legalmente cabíveis 
pelo descumprimento de quaisquer de suas cláusulas. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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Poderá utilizar-se desta Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
Municipal que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao contratante, desde 
que devidamente comprovada a vantagem. 
 
Parágrafo primeiro: Os Órgãos e entidades que não participarem do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da presente Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao 
Órgão Gerenciador, para que este indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem 
praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
Parágrafo segundo: Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente da adesão, desde 
que este fornecimento não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata, assumidas com 
o Órgão Gerenciador e Órgãos Participantes. 
 
Parágrafo terceiro: As aquisições ou contratações adicionais por outros órgãos ou entidades não poderão 
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos registrados na presente Ata de Registro 
de Preços. 
 
Parágrafo quarto: O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá exceder, 
na totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o 
Órgão Gerenciador e Órgão Participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
aderirem. 
 
Parágrafo quinto: Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 
fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada  a ampla defesa e o 
contraditório,  de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.  
 
CLÁUSULA QUARTA - DO LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 
 
O recebimento, o local e o prazo de entrega dos bens deverão ocorrer de acordo com as especificações 
contida na ordem de compra, não podendo ultrapassar o prazo de 15 (quinze) dias da expedição da mesma. 
 
Parágrafo Único: A empresa que não cumprir o prazo estipulado sofrerá as sanções previstas no item 27 
do Edital em conformidade com a Lei 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 
 
O pagamento será efetuado mediante a entrega dos produtos acompanhados da fatura (nota fiscal), 
discriminada de acordo com a nota de empenho, após a conferência da quantidade e qualidade dos 
materiais por gestor a ser designado pela contratante. Observado o recebimento definitivo da Nota Fiscal 
emitida pela empresa com discriminação dos bens, juntamente com o Termo de Recebimento, será esta 
atestada e encaminhada à administração da entidade contratante para fins liquidação. 
 
Parágrafo Primeiro: O pagamento será creditado em favor do FORNECEDOR, por meio de ordem bancária 
ou cheque nominativo, o qual ocorrerá até 30 (trinta) dias corridos do recebimento definitivo dos materiais, 
após a aceitação e atesto nas Notas Fiscais/Faturas. 
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Parágrafo Segundo: Será procedida consulta "em sítios oficiais" antes do pagamento a ser efetuado ao 
FORNECEDOR, para verificação da situação do mesmo, relativamente às condições exigidas na 
contratação, cujos resultados serão impressos e juntados aos autos do processo próprio. 
 
Parágrafo Terceiro: Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito 
existente na contratante em favor do FORNECEDOR. Caso a multa seja superior ao crédito eventualmente 
existente, a diferença será cobrada Administrativamente ou judicialmente, se necessário. 
 
Parágrafo Quarto: Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionada a taxa de atualização financeira devida pela 
contratante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento do fornecimento, 
mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
 
EM=I x N x VP 
 
Onde: 
 
EM= Encargos Moratórios 
N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento. 
VP = Valor da parcela pertinente a ser paga; 
TX = percentual da Taxa anual = 6% 
I = Índice de compensação financeira, assim apurado: 
 
I = (TX/100) _ I=(6/100) _ I=0,00016438 
          365                365 
 
A compensação financeira prevista nesta condição será cobrada em Nota Fiscal/Fatura, após a ocorrência. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
 
A entrega dos produtos só estará caracterizada mediante solicitação do pedido do bem. 
 
O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata, mesmo 
que a entrega deles decorrente estiver prevista para data posterior à do seu vencimento. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES 
 
Pela inexecução total ou parcial do objeto do Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° 
«NO_LICITACAO», a Administração da entidade contratante poderá, garantida a prévia defesa, aplicar às 
fornecedoras as seguintes sanções: 
 
I - Advertência, que será aplicada por meio de notificação via ofício, mediante contra-recibo do representante 
legal da contratada estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias úteis para que a empresa licitante apresente 
justificativas para o atraso, que só serão aceitas mediante crivo da Administração; 
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II - multa de 0,1% (zero vírgula um por cento) por dia de atraso pelo descumprimento das obrigações 
estabelecidas, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor dos produtos não entregues, recolhida 
no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente; 
 
III - multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do material não entregues, no caso de inexecução total ou 
parcial do objeto contratado, recolhida no prazo de 15 (quinze) dias corridos, contado da comunicação oficial, 
sem embargo. de indenização dos prejuízos porventura causados ao contratante pela não execução parcial 
ou total do contrato. 
 
Parágrafo Primeiro - Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de 
até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, enquanto perdurar os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, a licitante que convocada dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o 
contrato, deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar documentação falsa, 
ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução 
do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal. 
 
Parágrafo Segundo - As sanções previstas no inciso I e no parágrafo primeiro desta cláusula poderão ser 
aplicadas juntamente com as dos incisos “II” e “III”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
 
Parágrafo Terceiro - Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 
responderá a empresa fornecedora pela sua diferença, a qual será descontada dos pagamentos devidos 
pela Administração ou, quando for o caso, cobrada judicialmente. 
 
Parágrafo Quarto - As penalidades serão obrigatoriamente registradas junto ao cadastro de fornecedores 
da entidade contratanteno, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual 
período, sem prejuízo das multas previstas no Edital e das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 
 
A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações obedecidas às disposições contidas no art. 65, da Lei 
nº 8.666/1993. 
 
Parágrafo Primeiro: O preço registrado poderá ser revisto em face da eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou em razão de fato que eleve o custo dos bens registrados. 
 
Parágrafo Segundo: Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o Contratante convocará o fornecedor, visando à negociação para redução 
de preços e sua adequação ao praticado pelo mercado. 
 
Parágrafo Terceiro: Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido. 
 
Parágrafo Quarto: Na hipótese do parágrafo anterior, o Contratante convocará os demais fornecedores, 
visando igual oportunidade de negociação. 
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Parágrafo Quinto: Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Contratante poderá: 
 
I - Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade, confirmando a veracidade 
dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorreu antes do pedido do fornecimento; 
 
II - Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de negociação. 
 
Parágrafo Sexto: Não havendo êxito nas negociações, o Contratante procederá à revogação da Ata de 
Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.  
 
CLÁUSULA NONA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 
 
O recebimento do objeto constante da presente ata está condicionado à observância de suas especificações 
técnicas, amostras, e quando couber embalagens e instruções, cabendo a verificação ao representante 
designado pela contratante. 
 
 
Parágrafo Primeiro: Os produtos deverão ser novos, assim considerados de primeiro uso, e deverão ser 
entregues no endereço constante na ordem de compra, acompanhados das respectivas notas fiscais; 
 
Parágrafo Segundo: Serão recebidos da seguinte forma: 
 
I - Provisoriamente, no ato de entrega, para efeito de posterior verificação da conformidade do material 
com as especificações constantes da proposta da empresa, marca, modelo e especificações técnicas. 
 
II - Definitivamente, após a verificação da qualidade, da quantidade dos produtos e sua conseqüente 
aceitação, mediante a emissão do Termo de Recebimento Definitivo assinado pelas partes em até 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
 
O Fornecedor terá o seu Registro de Preços cancelado na Ata, por intermédio de processo administrativo 
específico, assegurado o contraditório e ampla defesa: 
 
· A pedido, quando: 
 
- comprovar a impossibilidade de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força 
maior; 
- o seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexeqüível em função da elevação dos preços de 
mercado dos insumos que compõem o custo do material. 
 
· Por iniciativa do Ministério da Justiça, quando: 
 
- não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no mercado; 
- perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no processo licitatório; 
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- por razões de interesse público, devidamente, motivadas e justificadas; 
- não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 
- não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, os pedidos decorrentes da Ata de Registro 
de Preços; 
- caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 
Registro de Preços ou nos pedidos dela decorrentes. 
 
· Automaticamente: 
 
- por decurso de prazo de vigência da Ata; 
- quando não restarem fornecedores registrados; 
Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a contratante fará o devido apostilamento na Ata 
de Registro de Preços e informará aos fornecedores remanescentes, caso haja nova ordem de registro. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA AUTORIZAÇÃO PARA AQUISIÇÃO E EMISSÃO DAS ORDENS 
DE COMPRA 
 
As aquisições do objeto da presente Ata de Registro de Preços serão autorizadas, caso a caso, pela 
contratante. 
 
Parágrafo Único: A emissão das ordens de fornecimento, sua retificação ou cancelamento, total ou parcial, 
será igualmente autorizada pelo órgão requisitante. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 
 
O licitante registrado na Ata de Registro de Preços estará obrigado a fornecer, quando solicitados, 
quantitativos superiores àqueles registrados, em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco 
por cento) de acordo com o § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
Parágrafo Primeiro: Na hipótese prevista no item anterior, a contratação se dará pela ordem de registro e 
na razão dos respectivos limites de fornecimento registrados na Ata. 
 
Parágrafo Segundo: A supressão dos materiais registradas nesta Ata poderá ser total ou parcial, a critério 
da Administração, considerando-se o disposto no parágrafo 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOS PREÇOS E ITENS DE FORNECIMENTO 
 
Os preços ofertados pela empresa classificada em primeiro lugar, signatária da presente Ata de Registro de 
Preços, constam do Encarte, que se constitui em anexo à presente Ata de Registro de Preços. 
 
Parágrafo Único: Os preços, expressos em Real (R$), serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) 
meses, contado a partir da assinatura da presente Ata de Registro de Preços. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 
 
A empresa fornecedora compromete-se a cumprir as obrigações constantes no edital e contrato, sem 
prejuízo das decorrentes das normas, dos anexos e da natureza da atividade. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE, além das constantes no edital e do Contrato: 
 
Parágrafo Primeiro: Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva entrega dos materiais e emissão do Termo de Recebimento Definitivo; 
 
Parágrafo Segundo: Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio do fiscal 
especialmente designado, de acordo com a Lei 8.666/93 e posteriores alterações. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
Integram esta Ata o Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº  «NO_LICITACAO» e a proposta 
da empresa classificada em 1º lugar. 
 
Parágrafo Primeiro: Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro, com observância das disposições 
constantes das Leis nºs 8.666/93 e 10.520/2002  e demais normas aplicáveis. 
 
Parágrafo Segundo: A publicação resumida desta Ata de Registro de Preço na imprensa oficial, condição 
indispensável para sua eficácia, será providenciada pelo Contratante. 
 
Parágrafo Terceiro: As questões decorrentes da utilização da presente Ata, que não possam ser dirimidas 
administrativamente, serão processadas e julgadas no foro da cidade de «CIDADE», com exclusão de 
qualquer outro. 
 
E, por estarem assim, justas e contratadas, firmam o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e 
forma, na presença das testemunhas que também o subscrevem. 
 

 «CIDADE»-«UF_MUNICIPIO», «DATA_ATA_REGISTRO_PRECOS_COMUM» 
 
 

MUNICÍPIO DE PONTA DE PEDRAS 
C.N.P.J.  nº  05.132.436/0001-58 

CONTRATANTE 
 
 
 
 

CONTRATADO(S) 
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ANEXO IV 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
PREGÃO ELETRÔNICO (SRP) Nº 11/2020 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/2020-031101 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 02810001/20/ 

 
CONTRATO Nº «NUMERO_DO_CONTRATO» 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O «NOME_DA_CONTRATANTE» E A EMPRESA 

«EMPRESA_CONTRATADA», CONSOANTE AS 

CLÁUSULAS E CONDIÇÕES SEGUINTES: 

 

O «NOME_DA_CONTRATANTE»,  neste  ato  denominado  CONTRATANTE,  com  sede  na 
«ENDERECO_DA_CONTRATANTE», inscrito no CNPJ (MF) sob o nº «CNPJ_DA_CONTRATANTE», 
representado pelo (a) Sr (a). «NOME_RESP_LICITACAO»,   «CARGO_RESP_LICITACAO», portador do 
CPF nº «CPF_RESP_LICITACAO», residente na «ENDERECO_RESP_LICITACAO», e de outro lado a 
licitante   «EMPRESA_CONTRATADA», inscrita no CNPJ/CPF (MF) sob o n.º 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO», estabelecida na «ENDERECO_CONTRATADO», doravante denominada 
simplesmente CONTRATADA, neste ato representada por «NOME_REPRESENTANTE», residente na 
«ENDERECO_REPRESENT_CONTRATADO», portador do(a) 
«RG_CPF_REPRESENT_CONTRATADO», tem entre si e avençado, e celebram o presente Instrumento, 
do qual são partes integrantes da Licitação _/2020-______ e a proposta apresentada pela CONTRATADA, 
sujeitanto-se CONTRATANTE E CONTRATADA às normas disciplinares da Lei nº 8.666/93, doravante 
denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação sob 
modalidade Pregão Eletrônico SRP __/2020. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - ORIGEM DO CONTRATO 
1.1 - Este Contrato Administrativo tem como origem a licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO 
SRP Nº __/2020 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 02810001/20/, devidamente homologada  pelo (a)  
Senhor (a)  «NOME_RESP_LICITACAO»  Gestor/Ordenador  de  Despesas  do 
«NOME_DA_CONTRATANTE», ficando este instrumento expressamente vinculado ao mencionado Edital 
de Licitação e à(s)  Proposta(s)  de Preço(s)  do(s) licitante(s) vencedor(es), agora  CONTRATADA(S),  
conforme prescreve o inciso XI, do art. 55, da Lei Federal 8.666/93 e suas alterações. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - LEGISLAÇÃO 
2.1 - As cláusulas e condições deste Contrato se moldam às disposições da Lei Federal 8.666/93 e suas 
alterações, as quais, CONTRATANTE e CONTRATADA estão sujeitas e se obrigam reciprocamente. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA-OBJETO E SEUS ELEMENTOS CARACTERÍSTICOS 
3.1 «OBJETO_CONTRATADO». 
 
CLÁUSULA QUARTA - DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E RECEBIMENTO DO FORNECIMENTO: 
4.1. - Os produtos deverão ser entregues, conforme solicitação, sendo os itens e quantidades de acordo 
com as necessidades, em até 2 (dois) dias, contados da data de recebimento da ordem de fornecimento, 
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pôr conta e risco da licitante em local previamente designado pelo setor de compras da municipalidade e 
em perfeito estado de conservação, em horário de atendimento do órgão. 
4.2. - Os produtos deverão ser entregues, de acordo com as características exigidas neste edital, assim 
como com toda a sua documentação 
4.3. - O prazo de entrega deverá ser rigorosamente cumprido, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas neste edital 
4.4. - O prazo de entrega estabelecido é fixo e improrrogável, salvo motivo considerado de “força maior”, 
previsto em lei, comunicado pela empresa vencedora, por escrito, ao Setor responsável do município, 
antes do vencimento do prazo 
4.5. - Aceito e oficializado por escrito, pelo Setor competente, o prazo de entrega será prorrogado 
automaticamente, e por igual número de dias em que perdurar o evento causador do atraso. 
 
CLÁUSULA QUINTA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 
5.1. - A empresa vencedora de cada item ficará obrigada a trocar, às suas expensas, o produto que for 
recusado por apresentar-se danificado, com prazos de validade vencidos, ou que estiver em desacordo 
com o disposto neste edital e seus anexos; 
5.2. - Expedida a Ordem de fornecimento e/ou Executado o Contrato, o recebimento de seu objeto ficará 
condicionado a observância das normas contidas no art. 40, inciso XVI, c/c o art. 73 inciso II, “a” e “b”, da Lei 
8.666/93 e alterações, sendo que a conferência e o recebimento ficarão sob as responsabilidades de Servidor 
e/ou Comissão de Recebimento. 
5.3 - No caso de alteração dos ______________________, após a entrega dos mesmos, a proponente vencedora 
deverá informar com antecedência. 
5.4 - Os ______________________devem ser apresentadas sempre em conformidade com a solicitação da 
administração. 
 
CLÁUSULA SEXTA - PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
6.1. - O preço global para o fornecimento dos ______________________é de R$ «VALOR_CONTRATADO» 
(«VALOR_EXTENSO_CONTRATADO») nos termos da proposta da CONTRATADA, devidamente aprovada 
pelo CONTRATANTE, composto pelos valores unitários conforme descritos na cláusula terceira deste 
Contrato. 

6.2. - O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias corridos, contados do adimplemento contratual, após 
a entrega a Nota Fiscal Eletrônica (NFe) de venda contendo a especificação do produto, marca e/ou fabricante, 
quantidade, volume se for o caso, valor unitário e valor total. 
6.3. - No dia e hora designado para o pagamento a CONTRATADA deverá apresentar o respectivo recibo, 
devidamente datado, carimbado, assinado e em papel timbrado da contratada, devendo indicar o Banco, o 
número da agência e o número da conta corrente para fins de transferência bancária. 
6.4. - O pagamento será efetuado através de transferência bancária. 
6.5.  -  O CONTRATANTE possui o direito de descontar de faturas e/ou quaisquer débitos da 
CONTRATADA, em consequência de penalidades aplicadas. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - VIGÊNCIA E CONDIÇÕES PARA O FORNECIMENTO 
7.1. - O prazo de vigência do presente Contrato passará a contar da data de assinatura deste instrumento até 
o dia 31/12/2020, sendo que a CONTRATADA deverá executá-lo de acordo com as necessidades de 
abastecimento do CONTRATANTE. 
7.2. - Será emitida à CONTRATADA, Ordem de Compra para fornecimento ______________________, de 

acordo com a necessidade da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras durante a vigência do Contrato, nos 

termos do caput do art. 64, da Lei Federal nº 8.666/93, de 21/06/93, sendo facultado ao CONTRATANTE adotar 

as providências a que se refere o § 2º do supracitado dispositivo legal. 
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CLAUSULA OITAVA - PRAZO DO CONTRATO 
8.1. - O presente Contrato terá início a partir da data de sua assinatura, encerrando-se em 31/12/2020, 
podendo ser renovado através de Termo Aditivo, desde que haja interesse das partes contratantes. 
CLÁUSULA NONA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
 «DOTACAO_ORCAMENTA_VALOR». 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA 
10.1. - A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pelo fornecimento de ___________________, 
de acordo com a emissão das ordens de Compra pelo CONTRATANTE, respondendo diretamente pelos 
danos que, por si, seus prepostos ou empregados, por dolo ou culpa, causarem ao Município ou a terceiros. 
10.2. - A CONTRATADA deverá manter, durante toda a execução do presente Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por elas assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
10.3. - A CONTRATADA deverá fornecer ______________________de boa qualidade. 

10.4. - A CONTRATADA deverá obedecer rigorosamente às normas estabelecidas pelo CONTRATANTE que 
será fiscalizador da qualidade do fornecimento de ______________________, objeto deste Contrato. 
10.5. - Prestar integral obediência à legislação e normas de qualidade e às relativas à higiene, segurança e 
medicina do trabalho. 
10.6. - Prestar esclarecimentos quando solicitados pelo CONTRATANTE, caso haja alguma dúvida quanto 
ao fornecimento contratado. 
10.7. - A CONTRATADA assumirá integral responsabilidade por danos causados ao CONTRATANTE ou a 
terceiros, decorrentes do fornecimento contratado, inclusive acidentes e mortes, perdas ou destruições 
parciais ou totais, isentando o CONTRATANTE de toda e qualquer responsabilidade. Deverá, contudo, 
informar imediatamente a Prefeitura Municipal de PONTA DE PEDRAS sobre eventual ocorrência de 
quaisquer dos fatos citados. 
10.8. A CONTRATADA se obriga a aceitar, nas mesmas condições, os acréscimos ou reduções no objeto 
contratual que se fizerem necessários até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do Contrato, 
devidamente atualizado, mediante termo aditivo. 
 
11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
11.1. Efetuar o pagamento nos termos firmado neste Contrato. 
11.2. Orientar e fiscalizar o fornecimento dos produtos realizado pela CONTRATADA. 
11.3. Encaminhar o expediente necessário ao pagamento da CONTRATADA. 
11.4. Exercer ampla fiscalização dos serviços, de modo a garantir segurança, regularidade, eficiência e 
comodidade. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA ADMINISTRAÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
12.1. A administração e a fiscalização do Contrato serão efetuadas pelo(a) Servidor(a) Municipal. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES E MULTAS 

13.1. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a inadimplência da 

CONTRATADA, sujeitando-se às sanções previstas no artigo 87 da Lei n° 8.666/93, quais sejam: 

a)   Advertência; 

b)  Multa; 

c)   Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração Municipal, conforme disposto 

no inciso III, art. 87 da Lei n° 8.666/93; 
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d)  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Municipal, enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade. 

13.2. É competente para aplicar as sanções de advertência e multa o Secretário Municipal de Saúde e 
educação. 
13.3. A aplicação da declaração de inidoneidade é de competência do Prefeito Municipal, facultada a 
defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias contados da notificação. 
13.4. No caso de não atendimento ao objeto contratado, prevalecerão às seguintes multas: 
a)  Multa de 1% (um por cento) sobre o valor do Contrato por dia de atraso no fornecimento dos Produtos; 
b)  Caso venha a agir culposamente no curso do fornecimento dos Produtos, infringindo por negligência, 
imprudência ou imperícia as cláusulas do Contrato, ser-lhe-á cominada multa de 3% (três por cento) 
sobre o valor do Contato, hipótese em que se obriga a CONTRATADA a repor a parte danificada, sem ônus 
para o CONTRATANTE; 
c)   Por se conduzir dolosamente no curso do fornecimento, a multa será de 5% (cinco por cento) sobre o 
valor do Contrato; 
d)  Caso venha desistir do fornecimento, além de outras cominações legais, a multa será de 10% (dez por 
cento) sobre o valor do Contrato. 
13.5. As multas serão automaticamente descontadas dos créditos que a CONTRATADA possua junto ao 
CONTRATANTE, devendo ser aplicadas por representação da Prefeitura Municipal de Ponta de Pedras, 
facultada a defesa da CONTRATADA no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias, contados da 
notificação. 
13.6. Das decisões caberão recursos, sob protocolo, conforme o disposto no artigo 109 da Lei 
n°8.666/93. 
13.7. Os recursos serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração que terá o prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis para se pronunciar. 
13.8. Será considerado motivo de força maior para isenção de multa: 

a)   Greve generalizada dos empregados da CONTRATADA; 
b)   Interrupção dos meios normais de transportes; 
c)   Acidente que implique em retardamento da execução do fornecimento sem culpa por parte da 
CONTRATADA. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
14.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as consequências nele 
previstas, sendo aplicadas nos seguintes casos: 

a)  Quando ocorrer descumprimento de cláusula do Contrato e a CONTRATANTE não optar pela cobrança de 
multa prevista no Edital; 
b)  Revelando a CONTRATADA incapacidade ou inidoneidade durante o fornecimento e/ou Produtos; 
c)   Frequentemente houver reclamações quanto à qualidade do fornecimento e/ou produtos; 
d)  Se cometida qualquer fraude; 
e)   Se a CONTRATADA insistir em não cumprir quaisquer obrigações e/ou responsabilidades a ela afetas, 
nos termos do que dispõe este Contrato; 
f) Quando, depois de reiteradas notificações, ficarem evidenciada incapacidade, imperícia ou má- fé por parte 
da CONTRATADA na condução do Contrato. 
 
14.2. O presente Contrato Administrativo poderá ainda ser rescindido: 
a)   Unilateralmente nos casos enumerados nos incisos I a XII e XVII, do Art. 78, da Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, sem que caiba a contratada qualquer indenização, sem embargo da imposição das 
penalidades que se demonstrarem cabíveis; 
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b)  Amigavelmente, por acordo entre as partes; 
c)   Judicialmente, nos termos da legislação processual; 
d)  Nas hipóteses preceituadas pelo art. 77 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento. 
14.3. Ocorrendo a rescisão por quaisquer dos motivos especificados, fica suspenso o pagamento à 
CONTRATADA, até que se apurem eventuais perdas e danos causados ao CONTRATANTE. 
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA CESSÃO OU SUBCONTRATAÇÃO 
15.1. A CONTRATADA não poderá ceder ou subcontratar o Contrato, total ou parcialmente a terceiros, sem 
prévia autorização do CONTRATANTE. 
 
CLÁUSULA DECIMA SEXTA - FORO 
16.1. Para a solução de quaisquer dúvidas, litígios ou ações decorrentes deste Contrato, fica eleito pelos 
contratantes, o Foro da Comarca de Ponta de Pedras, Estado do Pará. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - PUBLICIDADE 
17.1. O extrato do presente instrumento será publicado no Diário Oficial no prazo previsto no parágrafo único, 
do artigo 61 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações, e mural de avisos da Prefeitura Municipal 
de PONTA DE PEDRAS. 
 

CLÁUSULA DECIMA OITAVA - ASSINATURA 
18.1. E, por estarem justos e contratados, firmam o ato em 02 (duas) vias de igual teor e forma, na 
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo, para que sejam produzidos os efeitos legais pretendidos. 
 
 

«CIDADE» - «UF_MUNICIPIO», em «DATA_DO_CONTRATO» 
 
 
 

«NOME_DA_CONTRATANTE» 
CNPJ(MF)  «CNPJ_DA_CONTRATANTE» 

CONTRATANTE 
 
 
 

«EMPRESA_CONTRATADA» 
«CPF_CNPJ_CONTRATADO» 

CONTRATADO(A) 
 
 
 
Testemunhas: 
 
 
1. ___________________________                                       2. ___________________________ 
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